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Pregão Presencial nº. 002/2019 

 
O Município de Boninal - BA, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, torna público que no dia 
18 de janeiro de 2019 às 08h30min, fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial do Tipo 
Menor Preço Por Item, para a aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e outros para suprir as 
necessidades da frota desta prefeitura, incluídos os pertencentes ao FMS e FMAS. Fone (75) 3330-2375. 
Editais na Sede. Divulgação dos demais atos do certame - Diário Oficial: boninal.portalgov.net.br.07/01/2019. 
Manoel L. Gomes. Pregoeiro Oficial.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 

 

 

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores 
e baterias para suprir as necessidades da frota desta 
Prefeitura Municipal, incluídos os pertencentes ao 
Fundo Municipal de Saúde - FMS, e ao Fundo Municipal 
de Assistência Social. 
 

 
 
 
 
 

A V I S O 
Recomendamos aos 
licitantes a leitura atenta 
às condições e 
exigências expressas 
neste edital e seus 
anexos, notadamente 
quanto ao Termo de 
Referencia, objetivando 
uma perfeita 
participação no certame 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 

 
1.1- O MUNICIPIO DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Prefeitura 
Municipal de Boninal, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, através do PREGOEIRO, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade 
“PREGÃO PRESENCIAL”, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e 
seus anexos, de conformidade com as Leis Federais n°. 10.520/2002, 8.666/1993 e legislação 
vigente, Decreto nº 3.555 de 08/08/2000, bem como pela Lei Complementar nº 123/06 e 
demais legislações pertinentes. 
 
 
1.2- A sessão pública para recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação pelo pregoeiro ocorrerá no dia 18 de Janeiro de 2019, às 
08h30min, no setor de licitação localizado na sede da Prefeitura Municipal de Boninal, situada 
na Rua José de Souza Guedes, 218, Centro, Boninal, Bahia. 
  
1.3- Os interessados poderão obter o edital impresso, que estará disponível na Prefeitura 
Municipal de Boninal, localizada a Rua José de Souza Guedes, 218, Centro – Boninal, no 
horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00min horas, de segunda a sexta-
feira. 
 
1.4 ADVERTÊNCIA: O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 
empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão em participação de 
certames licitatórios no município. Sugerimos que as empresas apresentem suas propostas e lances de 
forma consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e 
dentro dos prazos, e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 
somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que o atendimento dos 
prazos de entrega e fornecimento sejam efetivados de forma séria e consciente, visando evitar problemas, 
tanto para a administração pública como para as empresas licitantes. 

 
2 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
2.1 – O objeto da presente licitação é aquisição pneus, câmaras de ar, protetores e baterias 
para suprir as necessidades da frota desta Prefeitura Municipal, incluídos os pertencentes ao 
Fundo Municipal de Saúde - FMS, e ao Fundo Municipal de Assistência Social, conforme as 
especificações descritas no ANEXO I deste Edital.  
 

2.2 - A(s) empresa(s) vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular no ato da entrega ou recebimento da ordem 
de compras cotas mínimas ou máximas, para fornecimento, (vale lembra que a forma de 
fornecimento/entrega será parceladamente e de acordo com as necessidades da 
administração publica de Boninal – Ba), respeitadas as quantidade inerentes ao objeto do 
presente processo licitatório. 
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3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertencente ao 
objeto desta licitação, e que satisfaçam às exigências contidas neste Edital.  
 
3.2- Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as 
declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual n.º 9.433/05, 
bem como da Lei Federal 8.666/93. 
 
3.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, nos termos 
das Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, bem como da Lei Estadual n.º 9.433/05. 
 
3.4 – A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 
 
3.5 - A participação na presente licitação fica condicionada ao atendimento a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, ocorrendo por conta das empresas 
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.  
 
3.5.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
3.6 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo 
em Diário Oficial à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto à sede desta 
Prefeitura de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 
Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos 
mesmos locais e horários, fones (75) 3330-2108/2375. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 
 
4.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente com foto, inclusive, quando for o caso, a 
declaração do contador quanto ao enquadramento do fornecedor nas disposições dos artigos 
42 a 45 da LC Federal n.º123/2006. 
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4.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento 
de eleição e posse dos administradores. 
 
a) Tratando-se de representante legal do Licitante – estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, ou, 
tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

b) Tratando-se de procurador do licitante - instrumento de procuração público ou 
particular, com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto ou contrato social da 
empresa e documento de identificação (em original ou cópia autenticada), que comprove 
os poderes do mandante para a outorga.  

 
c) Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original ou, 

cópia autenticada em cartório. 
 
4.3 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento de identificação que contenha foto. 
 
4.4 – É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um 
licitante, que deverá estar presente na sessão pública. 
 
4.5 - As empresas optantes pelo simples nacional no caso de Micro ou empresa de Pequeno 
Porte terão assegurados todos os direitos e prerrogativas conferidos pela Lei complementar 
123/06, e demais legislações afetas. Deverá apresentar a declaração de enquadramento 
como Micro ou empresa de Pequeno Porte, ser apresentado fora dos envelopes ou no 
envelope de Proposta de Preços. 
 
4.6 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo Pregoeiro. 
 
4.7 – O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa 
de oferecimento de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 
08/08/200). 
 
4.8 Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
4.9. Ainda e exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues, e fora dos envelopes: 
 
4.9.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos 
termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
 
4.9.2. A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, e desejar 
usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06. 
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4.9.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 
 
4.10. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 4.1, 4.2, e 4.9.3, ou a 
apresentação em desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da 
proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 4.9.1 impossibilitará, o 
recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “1” e “2” 
 
5.1 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 
apresentará (ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos 
de habilitação (Anexo V), e entregará (ão) os envelopes “1” e “2”, devidamente lacrados, 
contendo respectivamente a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.  
 
5.2 - Os envelopes “1” e “2” contendo respectivamente a proposta de preço e documentação 
referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste edital, devidamente lacrados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL – BA 
SETOR DE ILICTAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 
 
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e baterias para suprir as necessidades 
da frota desta Prefeitura Municipal incluída os pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, e ao Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
(Razão social da empresa licitante) 
 
(Endereço, telefone, e-mail da empresa licitante)  
 
 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL – BA 
SETOR DE ILICTAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 
 
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e baterias para suprir as necessidades 
da frota desta Prefeitura Municipal incluída os pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, e ao Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
(Razão social da empresa licitante) 
 
(Endereço, telefone, e-mail da empresa licitante)  
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS, apresentada no Envelope nº 01 será apresentada em uma 
via, na língua portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, rubricada em todas as folhas, numerada, em papel timbrado da empresa 
proponente, devidamente carimbada e assinada pelo representante legal da licitante na última 
página e rubricada nas demais, ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última 
hipótese, a apresentação da procuração que contemple expressamente este poder devendo 
ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições 
estabelecidas no respectivo Termo de Referência - Anexo I. 
 
6.2 - Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação:  
 
1  – Razão Social da licitante; 
2 - Nº do CNPJ/MF; 
3 - Endereço completo; 
4 -Telefone para contato; 
5 - Endereço eletrônico SE TIVER; 
6 -Nº da Conta corrente, agência e respectivo Banco; 
 
6.2.1 - Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 
 
6.2.2 - Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária, constando 
apenas de 02 (duas) casas decimais. Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 
extenso, será considerado este último;  
 

6.2.3 - Prazo de fornecimento/entrega será de até no máximo de 02 (dois) dias 
corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento é será 
parceladamente de acordo com as necessidades da Administração Municipal de 
Boninal – BA;  
 
6.3 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos;  
 
6.4 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  
 
6.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento;  
 
6.6 - A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para 
a análise prévia que se fizer necessária;  
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6.7- Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais.  

 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

(Artigo 4o, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei no 10.520/2002). 
 
7.1 - Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio;  
 
7.1.2 - Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente. Em 
seguida, classificará as de menor preço por item; 
 
7.1.3- Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para fornecimento, às 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste 
edital;  
 
7.1.4- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;  
 
7.1.5- Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;  
 
7.1.6- Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.1.4, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecermos novos 
lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos;  
 
7.1.7 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. Observando-se as preferências especificas para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme arts 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
7.1.8 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor; haverá sorteio em caso de empate. 
 
7.1.9 – Os lances deverão ser formulados por Item, em valores distintos e decrescentes, 
inferiores a proposta de menor preço, considerando o valor de cada item; 
 
7.1.10 – O intervalo mínimo de valor entre os lances a serem apresentados pelos licitantes 
será definido pelo pregoeiro; 
 
7.1.11 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
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7.1.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 deste Edital;  
 
7.1.13 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;  
 
7.1.14- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito;  
 
7.1.15- Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias.  
 
7.1.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;  
 
7.1.17- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;  
 
7.1.18- Nas situações previstas nos subitens 7.1.15 e 7.1.17, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  
 
7.1.19- Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado 
esse direito.  

 
8 - DA HABILITAÇÃO  

(Artigo 4o, XIII, XIV da Lei no 10.520/02 cc a Lei nº 8.666/93).  
 
8.1. Para fins de habilitação nesta licitação, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os documentos em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou pelo responsável pelo Departamento de Licitações da Prefeitura 
licitante (em momento anterior a sessão do Pregão), ou publicação em órgão da imprensa 
oficial conforme determina o art. 32 da Lei 8.666/93, os documentos a seguir indicados: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

 a) - Cédula de Identidade dos sócios inclusive em caso de firma individual; 
  
 b) - Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, documentos de eleição de seus atuais administradores; 
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 c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

  
 d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 
  
 e) - Todas as licitantes deverão apresentar as seguintes declarações: 

  
 1) Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão.  
  
 2) Inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 

2º, da Lei 8666/93. 
  
 3) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93;  

 
REGULARIDADE FISCAL:  

  
 a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame e Alvará de funcionamento do estabelecimento; 

 
 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do 
proponente;  

  
    d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação   de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
domicilio ou sede do proponente;  

 
 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, 
do domicilio ou sede do proponente;  

  
 f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei;  

  
 g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, em 
obediência a Lei nº 12.440/2011 (CNDT); e 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

 a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando o fornecimento de objetos compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, O Atestado 
deverá conter reconhecimento de firma do responsável e estar acompanhado 
das notas fiscais correspondentes. 

  
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA:  
 

 a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
proponente, expedida a menos de 30 (trinta) dias da abertura das propostas;  

  
b) Balanço Patrimonial, devidamente acompanhado das demonstrações contábeis do 
último exercício financeiro (inclusive o índice de solvência geral) já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e as 

Demonstrações Contábeis que sejam apresentados com assinatura do contador 
responsável, devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, e pelo 
empresário. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão ser 
apresentados, inclusive, com os Termos de Abertura e Encerramento, registrado na 
junta comercial.  

 
 
OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
a) Declarações de acordo aos anexos constantes deste edital. 
 
8.2- Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 02, os documentos 
especificados para a participação neste Pregão, deverão ser entregues numerados e de 
preferência seqüencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 
correspondentes:  
 
8.3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar:  
 
8.3.1- Em nome da licitante e, preferencialmente, com numero do CNPJ e com endereço 
respectivo:  

 a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou  
 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz;  

  
      c) os atestados de capacidade técnica / responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (is) da licitante.  
 
8.4- Os documentos previstos neste Edital poderão ser autenticados pelo pregoeiro e pela 
equipe de apoio a partir do original, em momento anterior ao Pregão;  
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8.5- Serão aceitas somente cópias legíveis;  
 
8.6- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  
 
8.7- O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário;  
 
8.8- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório competente.  
 
8.9- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  
 
8.10- Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  
 
8.11- Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução.  
 
8.12- Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  
 
8.13- Todas as empresas que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco 
anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  

 
 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1- Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital;  
 
9.2- Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas;  
  
9.3- Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame;  
 
9.4- A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e 
legislação vigente;  
 
9.5- Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 
(dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.  
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10 - DOS RECURSOS  

(Artigo 4o, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei no 10.520/02).  
 
10.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos;  
 
10.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;  
 
10.3- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;  
 
10.4- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
 
10.5- Decidido os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor;  
 
10.6- Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Boninal, a Rua José de Souza Guedes, 218, 
Centro – Boninal – BA. 
 
10.7- Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida 
no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.  
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA  
 
11.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
11.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
11.3 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
 
12.1 - A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 02 (dois) dias 
corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal n.º10.520/02 e n.º8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, 
por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor de Licitações, na 
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Prefeitura Municipal de Boninal situada na Rua José de Souza Guedes, nº 218, Bairro 
Centro, na cidade de Boninal - BA. 
 
12.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha 
poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador 
com poderes expressos.  
 
12.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar a Contrato é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
12.4 - O Contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo VII deste Edital e 
será emitido para o CNPJ informado na proposta de preços. 
 
12.5 - A contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por 
escrito, nas mesmas condições deste Contrato, nos termos do art. 65 da Lei Federal 
n.º8.666/93.  
 
12.6 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12.7 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações penalidades financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 
 
12.8- O faturamento, será de acordo com as ordens de solicitação de fornecimento, deverão 
serem emitidos para: 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL, CNPJ nº 13.922.612/0001-83. 
Endereço: Rua José de Souza Guedes, 218, Bairro Centro – Boninal – BA; ou 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CNPJ: 13.066.068/0001-15. 
Endereço: Rua Francisco Antônio da Rocha, 266, Bairro Centro, Boninal - BA; ou 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, CNPJ: 14.827.543/0001-91. 
Endereço: Rua José de Souza Guedes, 218, Bairro Centro – Boninal – BA. 
 
12.9 - A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura, mensalmente, de acordo com dados 
acima, descriminando os produtos, quantitativos utilizado e o respectivo custo ao órgão, para 
efeitos de prestação de contas. 
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a) - Se por ocasião da formalização do contrato as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), estiverem com os prazos 
de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
b) - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade, tratada no Item VI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência sob pena de a contratação não se realizar. 
 
12.10 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que se trata o item 18.5 (19.9), alínea (a) ou se recusar 
a assinar o Contrato serão convocados os demais licitantes classificadas para participar de 
nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração do compromisso de fornecimento. 
 
a) - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso por publicação no Diário Eletrônico do Município. 
 
12.11 - O contrato terá inicio aos a sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2017. 
 
12.12 – O Contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal n.º8.666/93. 
 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

 
 

12 - DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS  
PRODUTOS 

 

12.1- A solicitação será feita pela Contratante à Contratada, de forma parceladamente e de 
acordo com as necessidades da Administração Publica Municipal de Boninal - BA, após 
assinatura do Contrato, mediante Solicitação de Fornecimento;  
 
12.2- O fornecimento dos produtos deverão ser entregues em até 02 (três) dias corridos de 
forma parcelada de acordo com as necessidades da Administração Publica Municipal de 
Boninal - BA, contados após o recebimento da Ordem de Compra por parte do contratado, no 
local indicado pela contratante. 
 
12.4- O faturamento, de acordo com as ordens de solicitação de fornecimento, deverá ser 
emitido para:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL,  
CNPJ nº 13.922.612/0001-83,  
Endereço: Rua José de Souza Guedes, 218, Centro – Boninal – BA;  
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
CNPJ: 13.066.068/0001-15 
Endereço: Rua Francisco Antonio da Rocha, 66, Centro, Boninal - BA; 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
CNPJ: 14.827.543/0001-91 
Endereço: Rua José de Souza Guedes, 218 Sala, Centro – Boninal – BA; 
 

12.5 - A(s) empresa(s) vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular no ato da entrega ou recebimento da ordem 
de compras cotas mínimas ou máximas, para fornecimento, (vale lembra que a forma de 
fornecimento/entrega será parceladamente e de acordo com as necessidades da 
administração publica de Boninal – Ba), respeitadas as quantidades inerentes ao objeto do 
presente processo licitatório. 
 
 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
(Artigo 7o da Lei no 10.520/02)  

(e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93).  
 
13.1- O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n° 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
 
13.1.1- Quanto ao item 11.6.2:  
 
a) atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato;  
 
b) a partir de 02 (três) dias até o limite de 03 (três) dias, multa de 4% (quatro por cento) do 
valor total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 04 
(quarto) dia de atraso, lembrando que os prazos serão considerados dias corridos.  
 
13.1.2- Quanto aos itens 11.6.3 e 11.6.4:  
 
a) atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato; 
  
b) a partir de 03 (três) dias até o limite de 03 (tres) dias, multa de 4% (quatro por cento) do 
valor total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 04 
(quarto) dia de atraso, lembrando que os prazos serão considerados dias corridos.  
 
13.2- Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Prefeitura Municipal de Boninal poderá, 
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garantida prévia e ampla defesa, aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor adjudicado;  
  
13.3- Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, 
sujeita-se às seguintes penalidades:  
 
13.3.1- multa de até 10% sobre o valor adjudicado;  
 
13.3.2- suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL, por prazo de até 2 (dois) anos, e  
 
13.3.3- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;  
 
13.4- A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei;  
 
13.5- A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados de sua ultima intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
órgão competente para que seja inscrita na Divida Ativa do Município, podendo, ainda a 
Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa;  
 
13.6- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao órgão;  
 
13.7- Somente será concedida prorrogação do prazo para o fornecimento do objeto, no todo 
ou em parte, caso a empresa efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado, 
fato superveniente imprevisível ou de difícil previsão, impeditivo da entrega no prazo 
estipulado na proposta; 

 
14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
14.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento 2018 da Prefeitura Municipal de Boninal: 
 
Unidade: 02.01.000 – Gabinete do Prefeito 
Elemento de despesa: 2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
 
 



Nº de autenticação: 39875BECA4-8AEF0A4E3C-1 5C680791 F-4B8B61 D41 7

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 352

Boninal - BA

                           ESTADO DA BAHIA 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL  

 

         Rua José De Souza Guedes, nᵒ 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 

 

                                Fone: 75**3330-2108  Fax: 3330-2375 
 

Rua José de Souza Guedes, n 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 
Fone: 75**3330-2108 Fax: 3330-2375 

 

Unidade: 02.02.000 – Secretaria de Administração e Planejamento 
Elemento de despesa: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.010 – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.017 – Manutenção do Salário Educação 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.018 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 - Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.022 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.033 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.046 - Manutenção da Educação Básica e Fundamental – Fundeb 
40% 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.034 – FEP – Manutenção dos Recursos do Fundo Especial/Royalties 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.035 – CIDE – Manutenção Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.036 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.00 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.038 - Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
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Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes  
Elemento de despesa: 2.039 - Manutenção do Departamento Municipal de Estradas e 
Rodagens 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes  
Elemento de despesa: 2.040 - Manutenção e Conservação da Malha Viária 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes  
Elemento de despesa: 2.043 - Manutenção do Fundo de Investimento Econômico e Social - 
FIES 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.06.000 - Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
Elemento de despesa: 2.051 - Manutenção da Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio 
Ambiente  
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.06.001 – Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Elemento de despesa: 2.098 - Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente  
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.023 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios 
15% 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.024 – TFECD – Teto Financeiro Epidemiológico e Controle de 
doenças 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.025 – PAB – Manutenção do Piso de atenção Básica 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.027 - Manutenção do Programa Saúde da Família 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.028 - Manutenção do Hospital Municipal 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.029 - Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.059 - Manutenção das Campanhas de Vacinação 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.060 – PACS – Incentivo ao Programa de Agentes Comunitarios. 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento de despesa: 2.041 - Manutenção da Coord. do Centro de Assistência Social de 
Boninal 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento de despesa: 2.042 - Desenvolvimento das Açoes do Fundo de Assist. Social 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social v 
Elemento de despesa: 2.050 – IGDBP – Índice de Gestão Descentralizada/Bolsa Família 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social Elemento de despesa: 2.057 - 
Manutenção da Coordenadoria do Centro de Referencia Especializado da Assistência Social - 
CREAS 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento de despesa: 2.070 – Piso Básico Variável II 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social Elemento de despesa: 2.084 – 
Manutenção do IGD - SUAS 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento de despesa: 2.085 – Manutenção do Piso Básico Variável - PBV III 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento de despesa: 2.086 – Manutenção do CRAS Estadual 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento de despesa: 2.092 – SCFV – Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Habitacionais e Sanitárias. 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Unidade: 02.09.000 – Coordenação de Proteção e Defesa Civil 
Elemento de despesa: 2.087 – Manutenção e Funcionamento da Coordenação de Proteção e 
Defesa Civil - CPDC 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 (Art. 43, § 3º e Artigo 65, §1o da Lei 8.666/93)  
 
15.1- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública;  
 
15.2- A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado:  
 
15.2.1- A anulação do procedimento induz à do contrato ou nota de empenho;  
 
15.2.2- Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
 
15.3- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Prefeitura Municipal de Boninal, não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  
 
15.4- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
 
15.5- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 
definido e novamente publicada na Imprensa Oficial.  
 
15.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Boninal;  
 
15.7- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, a 
Prefeitura Municipal de Boninal, situada a José de Souza Guedes, 218, Centro – BA, até dois 
dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO;  
 
15.8- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
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15.9- Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, e da Lei 
8.666/93;  
 
15.10- São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
a) ANEXO I – Especificação, quantitativos e Condições Comerciais;  
b) ANEXO II- Modelo Proposta de Preços; 
c) ANEXO III –Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) ANEXO IV – Modelo de declaração de fatos superveniente, que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturnos e não possui em quadro de pessoal servidor público exercendo 
função técnica, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art 
9º da Lei 8.666/93);  
e) ANEXO V – Modelo de declaração dando ciência de que cumprem os requisitos para a 
habilitação;  
f) ANEXO VI – Modelo de atestado de capacidade técnica; 
g) ANEXO VII – Modelo de Minuta de Contrato para Fornecimento; 
 
 
Boninal - BA, 04 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Aurélio Fagundes de Souza 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019 
 

16. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 (Artigo 14 da Lei 8.666/93) 

 
 
1.0 - OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e baterias destinados para 
suprir as necessidades da frota desta Prefeitura Municipal, incluídos os pertencentes ao 
Fundo Municipal de Saúde - FMS, e ao Fundo Municipal de Assistência Social. 

 
2.0 - JUSTIFICATIVA: A aquisição de pneus, câmaras de ar e baterias discriminados neste 
Anexo I – Termo de Referencia tem por finalidade atender as necessidades dos veículos e 
maquinas da frota desta Prefeitura Municipal, incluídos os pertencentes ao Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, e ao Fundo Municipal de Assistência Social, com vistas a dar continuidade 

ao funcionamento adequado dos mesmos. Os Produtos serão aplicados nas Máquinas, 
Veículos e Equipamentos pertencentes a frota de do DER/PB, que executarão os Serviços 
de Manutenção da malha Rodoviária, por administração direta na Diretoria de 
Manutenção, através da Divisão de Equipamentos Rodoviários 

 
3.0 - EPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS 
 

Item Descrição Unid Qtde 

 
 

01 

Pneu 14.00 Aro 24 – possui 16 lonas, 24mm de profundidade de sulcro, 
original de fabrica, produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 
normas da ABNT, profundidade de sulco mínima 11.2mm ser de fabricação 
nacional.  

 
 

Und 

 
 

16 

 
 

02 

Pneu 17.5 Aro 25 – possui 16 lonas, original de fabrica, produto novo (sem 
uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, ecológico ou 
similar - O item devera atender as normas da ABNT, ser de fabricação 
nacional.  

 
 

Und 

 
 

10 

 
 

03 

Pneu 12.5.80 Aro 18 – possui 12 lonas, original de fabrica, produto novo 

(sem uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, 
ecológico ou similar - O item devera atender as normas da ABNT, ser de 
fabricação nacional.  

 
 

Und 

 
 

10 

04 Pneu 19.5-24 ATF R4 E-416 – possui 12 lonas, original de fabrica, produto 
novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, 
ecológico ou similar - O item devera atender as normas da ABNT, ser de 
fabricação nacional. 

 
 

Und 

 
 

10 

 
 

05 

Pneu 205 75 R16 – possui 08 lonas, original de fabrica, produto novo 

(sem uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, 
ecológico ou similar - O item devera atender as normas da ABNT, ser de 
fabricação nacional, projetado para veículos leves de transporte de carga e 
passageiros.  

 
 

Und 

 
 

20 

06 Pneu 1000 x 20 140/137L – radial possui 16 lonas, original de fabrica, Und 30 
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produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, 
reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as normas da ABNT, 
ser de fabricação nacional, projetado para veículos leves de transporte de 
carga e passageiros.  

 
 
 

07 

Pneu 215/75 R17.5 – radial, borrachudo, 12 lonas, original de fabrica, 

produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, 
reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as normas da ABNT, 

ser de fabricação nacional, banda de rodagem plana que proporcionam 
excelente desempenho em serviços mistos, indicados para veículos de 
carga. 

 
 
 

Und 

 
 
 

16 
 

 
 
 

08 

Pneu 900/20 – aro 20, liso, 16 lonas, radial, borrachudo, 12 lonas, original 
de fabrica, produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 

normas da ABNT, ser de fabricação nacional, banda de rodagem plana que 
proporcionam excelente desempenho em serviços mistos, indicados para 
veículos de carga, produto novo sem uso. 

 
 
 

Und 

 
 
 

80 

 
 

09 

Pneu 175/70 – aro 14, tubeless, radial, borrachudo, 12 lonas, original de 
fabrica, produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 
normas da ABNT, ser de fabricação nacional. 

 
 

Und 

 
 

100 

 
 

10 

Pneu 175/70 – aro 13, tubeless, radial, borrachudo, 12 lonas, original de 

fabrica, produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 
normas da ABNT, ser de fabricação nacional  ISSO. 

 
 

Und 

 
 

50 

 
 

11 

Pneu 225/75 R16 ATR – radial, borrachudo, 12 lonas, original de fabrica, 
produto novo (sem uso), pneu não pode ser remoldado, recauchutado, 
reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as normas da ABNT, 
ser de fabricação nacional  ISSO. 

 
 

Und 

 
 

40 

 
 

12 

Câmara de Ar – para pneu aro 14.00-24, radial, borrachudo, 12 lonas, 
original de fabrica, produto novo (sem uso), câmara não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 
normas da ABNT, ser de fabricação nacional. 

 
 

Und 

 
 

10 

 
 

13 

Câmara de Ar – para pneu aro 17.5-25, radial, borrachudo, 12 lonas, 
original de fabrica, produto novo (sem uso), câmara não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 
normas da ABNT, ser de fabricação nacional. 

 
 

Und 

 
 

10 

 
 

14 

Câmara de Ar – para pneu aro 12.5/80-18, radial, borrachudo, 12 lonas, 
original de fabrica, produto novo (sem uso), camara não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 
normas da ABNT, ser de fabricação nacional. 

 
 

Und 

 
 

16 

 
 

15 

Câmara de Ar – para pneu aro 20, radial, borrachudo, 12 lonas, original de 

fabrica, produto novo (sem uso), câmara não pode ser remoldado, 
recauchutado, reformado, ecológico ou similar - O item devera atender as 
normas da ABNT, ser de fabricação nacional . 

 
 

Und 

 
 

80 

 
16 

Câmara de Ar – para pneu aro 14, original de fabrica, produto novo (sem 
uso), câmara não pode ser remoldado, recauchutado, reformado, ecológico 
ou similar - O item devera atender as normas da ABNT, ser de fabricação 
nacional. 

 
Und 

 
20 

 Bateria Automotiva – de 100 amperes, com casco, baixa manutenção   



Nº de autenticação: 39875BECA4-8AEF0A4E3C-1 5C680791 F-4B8B61 D41 7

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 352

Boninal - BA

                           ESTADO DA BAHIA 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL  

 

         Rua José De Souza Guedes, nᵒ 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 

 

                                Fone: 75**3330-2108  Fax: 3330-2375 
 

Rua José de Souza Guedes, n 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 
Fone: 75**3330-2108 Fax: 3330-2375 

 

17 12V, terminal arredondado tipo DIN, produto novo sem uso Und 20 

 
18 

Bateria Automotiva – de 150 amperes, com casco, baixa manutenção 
12V, terminal arredondado tipo DIN, produto novo sem uso. 

 
Und 

 
20 

 
19 

Bateria Automotiva – de 60 amperes, com casco, baixa manutenção 
12V,  terminal arredondado tipo DIN, produto novo sem uso. 

 
Und 

 
20 

 
 
4.0 - LOCAL DA ENTREGA : As entregas deverão ser realizadas, na Secretaria de Infra-
Estrutura e Transportes da Prefeitura Municipal, localizado Rua Horácio de Matos, s/nº, 
Centro, CEP: 46740-000, em Boninal/BA, de acordo com a requisição de compra da 
Prefeitura. 
 
5.0 - PRAZO DE ENTREGA: As licitantes terão o prazo de até 02 (dois) dias CORRIDOS 
para entrega dos produtos, na Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes da Prefeitura 
Municipal, a contar da data de recebimento da ordem de compra, sob pena de aplicação das 
penalidades imposta neste ato convocatório. 
 
6.0 – FORNECIMENTO: O objeto deste certame serão fornecidos parceladamente de acordo 
com as necessidades da Administração. 
 

7.0 - A(s) empresa(s) vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo 
Município, não podendo, portanto, estipular no ato da entrega ou recebimento da ordem 
de compras cotas mínimas ou máximas, para fornecimento, (vale lembra que a forma de 
fornecimento/entrega será parceladamente e de acordo com as necessidades da 
administração publica de Boninal – Ba), respeitadas as quantidade inerentes ao objeto do 
presente processo licitatório. 
 
8.0 ADVERTÊNCIA: O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 
empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão em participação de 
certames licitatórios no município. Sugerimos que as empresas apresentem suas propostas e lances de 
forma consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e 
dentro dos prazos, e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 
somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que o atendimento dos 
prazos de entrega e fornecimento sejam efetivados de forma séria e consciente, visando evitar problemas, 
tanto para a administração pública como para as empresas licitantes. 
 
 
Observação: Na ocasião da planilha, CONSTAR, necessariamente: item, unidade, 
quantidade, descrição do produto, MARCA, preço unitário, bem como preço total (COM NO 
MINIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 
 
 
Boninal - Bahia, 04 de janeiro de 2019 
 
 

Aurélio Fagundes de Souza 
Prefeito Municipal 



Nº de autenticação: 39875BECA4-8AEF0A4E3C-1 5C680791 F-4B8B61 D41 7

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 352

Boninal - BA

                           ESTADO DA BAHIA 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL  

 

         Rua José De Souza Guedes, nᵒ 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 

 

                                Fone: 75**3330-2108  Fax: 3330-2375 
 

Rua José de Souza Guedes, n 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 
Fone: 75**3330-2108 Fax: 3330-2375 

 

 
 

17 - ANEXO II  
(papel timbrado da empresa)  

 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Licitação Nº ____________ - Prefeitura Municipal de Boninal 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Sessão Pública: 18/01/2019, às 08h30min.  
 
Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Boninal, situada a Rua José de Souza 
Guedes, 218 – Centro – Boninal – Bahia. 
 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: E-MAIL: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA:  PRAZO DE ENTREGA:  

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO  

SUB-TOTAL 

      

VALOR TOTAL  

 
 
A empresa.................................................. declara que estão inclusas no valor cotado todas as 
despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.  
Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima, conforme edital.  
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Local e data  
 
_______________________________________  
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável  
 
Obs: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca do produto cotado, 
caso não o faça, a mesma será intimada pelo (a) Pregoeiro (a) a apresentar a marca do 
produto sob pena de desclassificação; serão desclassificadas as propostas que apresentarem 
cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da 
legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 
demais licitantes. 
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18 - ANEXO III  

 
Modelo de Carta de credenciamento  

(Papel Timbrado da empresa)  
 
A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL.  
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
_____/_______. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula de 
identidade nº________________________, órgão expedidor ______________________, 
inscrito no CPF/MF nº como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Pregão Presencial nº 
_____/____.  
 
Local e data, 
 
Atenciosamente,  
 
 
(nome e função na empresa)  
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19 - ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO  
(Papel timbrado da empresa)  

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL.  
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
_____/_____ TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

 
DECLARAÇÃO  

 
 
A ___________________________________________________, inscrita ao CNPJ nº  
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
_____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº__________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, 
sob as penas da lei e, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz.  
 
Local e data,  
 
 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
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20 - ANEXO V  

(Papel timbrado da empresa)  
 
 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação) (FORA DOS ENVELOPES) 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL  
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
_____/_____ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL/BA. TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM 
  
Declaramos em atendimento ao previsto no item 5.1 do edital de Pregão Presencial N° 
_____________ da Prefeitura Municipal de Boninal, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos para participação no presente certame.  
 
 
Local e data  
 
___________________________________  
Assinatura e carimbo  
(representante legal)  
 
 
 
Obs: A ser entregue junto com os envelopes 1 e 2, quando declarada aberta a sessão 
pelo pregoeiro, em envelope separado. 
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21 - ANEXO VI 

 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ)  
 
 
_____________________________________________atesta para os devidos fins que a  
Empresa______________________________________________, com sede na 
_______________________, forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma 
nenhum registro que a desabone. 
 
 
Relação dos produtos fornecidos:  
 
 
 
Local e Data  
_________________________________________________________  
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 
atestado e sua assinatura)  
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2019 

 
ANEXO VII 

 
CONTRATO Nº: _____/______ 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRA O MUNICIPIO DE BONINAL – BA E A 
EMPRESA ______________________, CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/_____. 

 

O MUNICIPIO DE BONINAL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua José de Souza Guedes, nº 218, Centro – Boninal – BA, CEP 46.740.000, CNPJ.: 
14.106.280/0001-21, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Aurelio Fagundes de 
Souza, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 02325792 02 SSP/BA, inscrito 
no CPF sob o nº 268.793.795-91, residente e domiciliado Av. Brito, nº 11, Centro Boninal-BA – 
CEP 46.740-000, doravante denominado CONTRATANTE, e em razão da Nota Técnica nº 
001 MS/SE/FNS de 30 de julho de 2009 e do Ofício Circular nº 3.126 MS/SE/FNS, ambos do 
Ministério da Saúde, figura neste ato como CO-PARTICIPANTES O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Francisco 
Antonio da Rocha, nº 66, Centro, Boninal - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.066.068/0001-
15, neste ato representada pela Sra. Deise Cristiane de Souza Neves, Secretária Municipal de 
Saúde, brasileira, casada,  portadora do RG nº 0745477801 SSP/BA, neste ato denominado 
simplesmente FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Jose de Souza 
Guedes, nº 218 - Sala, Centro, Boninal - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 14.827.543/0001-
91, neste ato representada pela Sra. Dayane Souza Almeida, Secretária Municipal de 
Assistência Social, brasileira, casada,  portadora do RG nº 09907898-88 SSP/BA, neste ato 
denominado simplesmente FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e a empresa 
........................................................, pessoa jurídica de direito privado,Inscrito no CNPJ nº 
........................................, com endereço comercial 
................................................................................, Bahia, representado neste ato por pelo(a) 
o(a) Sr(a). ................................................................................, brasileiro(a), casado(a), 
administrador de empresas, portador da cédula  de identidade nº .............................., emitido 
pelo SSP/......., inscrito no CPF sob o n° .........................., com endereço na 
....................................................................., aqui denominada CONTRATADA,, com base no 
Pregão Presencial de nº  002/2019, e disposições da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, 10.520/02, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato é o a aquisição de __________________, de acordo 
com as especificações constantes de cada Ordem de Fornecimento emitida pela contratante, 
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obedecendo às condições oferecidas na Proposta do Pregão Presencial de nº 002/2019 que 
independente de transcrição integra este instrumento.  
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
Unidade: 02.01.000 – Gabinete do Prefeito 
Elemento de despesa: 2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.02.000 – Secretaria de Administração e Planejamento 
Elemento de despesa: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.010 – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.017 – Manutenção do Salário Educação 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.018 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.04.000 - Secretaria de Educação e Cultura 
Elemento de despesa: 2.022 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.033 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.046 - Manutenção da Educação Básica e Fundamental – Fundeb 
40% 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.033 – Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura e Transporte 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.034 – FEP – Manutenção dos Recursos do Fundo Especial/Royalties 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
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Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.035 – CIDE – Manutenção Contribuição de Intervenção do Domínio 
Econômico 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.036 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.00 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes 
Elemento de despesa: 2.038 - Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água 
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes  
Elemento de despesa: 2.039 - Manutenção do Departamento Municipal de Estradas e 
Rodagens 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.05.000 - Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes  
Elemento de despesa: 2.040 - Manutenção e Conservação da Malha Viária 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.06.000 - Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente 
Elemento de despesa: 2.051 - Manutenção da Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio 
Ambiente  
Atividade: 33.90. 30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.023 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios 
15% 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.024 – TFECD – Teto Financeiro Epidemiológico e Controle de 
doenças 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.025 – PAB – Manutenção do Piso de atenção Básica 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.027 - Manutenção do Programa Saúde da Família 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.028 - Manutenção do Hospital Municipal 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.029 - Manutenção das ações Básicas de Vigilância Sanitária 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.059 - Manutenção das Campanhas de Vacinação 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 2.072 - Manutenção das Ações do Centro de Apoio Psico Social 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.041 - Manutenção da Coordenadoria do Centro de Referencia da 
Assistência Social - CRAS 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.042 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Combate a Pobreza 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.050 – IGDBP – Índice de Gestão Descentralizada/Bolsa Família 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.057 - Manutenção da Coordenadoria do Centro de Referencia 
Especializado da Assistência Social - CREAS 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.070 – Piso Básico Variável II 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.084 – Manutenção do IGD - SUAS 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.085 – Manutenção do Piso Básico Variável - PBV III 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Unidade: 02.08.001 - Secretaria de Desenv. Social e Combate a Pobreza 
Elemento de despesa: 2.086 – Manutenção do CRAS Estadual 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Unidade: 02.09.000 – Coordenação de Proteção e Defesa Civil 
Elemento de despesa: 2.087 – Manutenção e Funcionamento da Coordenação de Proteção e 
Defesa Civil - CPDC 
Atividade: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O Preço Total para a entrega do(s) objeto(s) será de 
R$............................................................... resultantes das quantidades constantes da 
proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial  nº. 002/2019 e da Ata de 
negociação feita pelo pregoeiro e conforme especificação e preços unitários abaixo: 
 
 

Item Descrição Unid Qtde Pç Unit Pç Total 

      

 

Total  

 
§ 1° - Em decorrência da vigência de novas bases da política monetária do país, a partir de 1º 
de julho de 1994, com a implantação da atual moeda - o REAL (R$), a ocorrência de qualquer 
reajustamento de preços estará condicionada à eventualidade de virem a ser editados, e 
passarem a viger, dispositivos legais específicos. 
 
§ 2° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
 
§ 3° - O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a quantidade fornecida. 
 
§ 4° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 5º - Será emitida uma Nota Fiscal para cada Dotação Orçamentária acima especificada.  
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 
 
a) Os pneus câmara, protetores e baterias, deverão ser entregues na Secretaria de Infra-
Estrutura e Transportes da prefeitura, sito à Rua Horácio de Matos, s/nº, Centro, CEP: 46740-
000, em Boninal/BA, em até 02 (dois) dias corridos. 
 
b) Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados com segurança e sob a responsabilidade da contratada. 
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c) As secretaria de infra-estrutura e transporte  recusará os materiais que forem entregues em 
desconformidade com o solicitado no Edital, sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal 
de Boninal. 
 
d) O material deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, 
cabendo a licitante arcar com os custos inerentes aos mesmos.  
 
e) O recebimento do material, objetos desta licitação, será feita pelo Diretor de Transportes da 
Prefeitura Municipal de Boninal – BA, que fará o recebimento nos termos do art. 73, inc. II, 
alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 
 
g.1) provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação; 
 
g.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das 
mercadorias e conseqüente aceitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos contados 
após o recebimento provisório. 

h) Caso verifique-se a não conformidade com perante o fornecimento e alguma das exigências 
mínimas especificadas no Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no 
prazo máximo de 01 (um) dia corrido.  
 
V - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
O prazo do presente contrato terá vigência entre o período da data de assinatura deste 
instrumento até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado desde que 
observadas às disposições contidas no art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 24 (vinte e quatro horas), após a sua 
ocorrência; 

 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o QUINTO DIA ÚTIL do 

mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art.61, Par. Único da Lei 8666/93. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
  
O regime de execução do presente contrato será feita parceladamente de acordo com as 
necessidades das administração publica municipal de Boninal - BA. 
 
§ 1º - O recebimento do objeto deste Contrato, se concretizará depois de adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93.  
 
IX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o 
Contratado às sanções prevista na Lei Estadual 4.660/86, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo. 
 
§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Contratante e multa, de acordo com 
a gravidade da infração. 
 § 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 
 
a) atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato;  
 
b) a partir de 02 (dois) dias até o limite de 03 (tres) dias, multa de 4% (quatro por cento) do 
valor total do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 04 
(quarto) dia de atraso.  
 
§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista na Lei nº 8666/93. 
 
O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 
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XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Boninal - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, das testemunhas.   
 
XII - CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO  
 
Os valores estipulados na Cláusula anterior serão reajustados na mesma proporção e índice 
da inflação utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, garantido 
sempre o equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos termos do Artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei nº 8.666/1993. 
 
XIV - CLÁUSULA NONA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
 
O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n°. 8.666/1993. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 
 
O presente contrato se vincula aos termos do processo administrativo de licitação – Pregão 
Presencial n°. 002/2019. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Boninal/BA,.......... de .................  de 201X. 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE BONINAL / BA 
Nome 

Cargo/Função 
Contratante 
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RAZÃO SOCIAL 
Nome 
Cargo 

Contratada  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1ª - _________________________________                 
Nome: 
CPF:   
 
 
2ª - _________________________________ 
Nome:                           
CPF:   
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019 

 
CONVITE Nº 001/2019 

 
1.0 - PREÂMBULO 
 
O MUNICIPIO DE BONINAL / BA, torna publico que no dia 16 de janeiro de 2018, às 
14h30min, a Comissão Permanente de Licitação, estará reunida na sede da Prefeitura 
Municipal de Boninal / BA – Departamento de Licitação - localizado na Rua José de Souza 
Guedes nº 218 – Centro – Boninal / BA, para receber e iniciar a abertura dos envelopes 
Documentos e Habilitação, referentes ao Convite nº 001/2019, sendo tipo menor preço 
GLOBAL, que será regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores 
e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 
ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA”: 
 
LOCAL: Prefeitura Municipal da Boninal / BA – Rua José de Souza Guedes, 218 – Centro – 
CEP 46740-000 – Boninal / BA.  
HORA: até as 09h00min. 

 

2.0 - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada do ramo: para execução completa e perfeita, sob-

regime de execução indireta através de empreitada por preço global. Tipo: menor preço 

GLOBAL. Para a prestação dos serviços de mão-de-obra para a reforma de prédios 

escolares: Reforma do Prédio Escolar do Centro Educacional de Boninal na sede do 

Município de Boninal - BA; Reforma do Prédio Escolar Elisio Paiva de Boninal na sede 

do Município de Boninal - BA Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Lagoão 

na Localidade de Lagoão Zona Rural do Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola 

Municipal de Macamba na Localidade de Macamba Zona Rural do Município; Reforma do 

Prédio Escolar da Escola Municipal de Conceição na Localidade de Conceição Zona Rural 

do Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Olhos D’aguinha na 

Localidade de Olhos D1aguinha Zona Rural do Município; Reforma do Prédio Escolar da 

Escola Municipal de Caldeirão na Localidade de Caldeirão Zona Rural do Município, 

destinado a atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Boninal – 

BA, conforme especificações técnicas discriminadas em anexo. 

 

3.0 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação. 
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3.2 - Poderão participar desta licitação, em condições diferenciadas, as microempresas e 
empresas de pequeno porte, na forma prescrita na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
3.3 – Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar com a Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal. 
 
3.4 – Participantes nas condições acima citadas estarão incorrendo em pena de 
responsabilidade administrativa e punições cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
3.5 – A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
3.6 – Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente edital de 
convite e seus anexos, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Boninal/BA, à Rua 
Jose de Souza Guedes, 218, Bairro Centro, Boninal/BA, no horário de 08h00min as 
12h00min e das 14h00min às 17h00min horas. 
 
4.0 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O EDITAL 
 
4.1 – O Edital completo poderá ser examinado e adquirido no Departamento de Licitação, 
situado na Rua José de Souza Guedes, nº 218, Centro Boninal – BA, gratuitamente, no 
horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min. 
 
4.2 – As empresas não convidadas, interessadas em participar da licitação, deverão 
formalizar a manifestação de interesse até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista 
para a entrega dos envelopes, que deverá ser entregues na Comissão Permanente de 
Licitação ou enviada através dos Correios, com Aviso de Recebimento “AR”. 
 
4.3 – Para consulta e conhecimento dos interessados, o aviso do Convite permanecerá 
afixado no quadro de avisos localizado no hall de entrada da Prefeitura Municipal de 
Boninal/BA, cuja cópia poderá ser obtida na Comissão Permanente de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal, no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min 
horas. 
 
5.0 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – Será facultado às proponentes participar das sessões, por seu representado legal ou 
através de representante devidamente credenciado, conforme modelo anexo III. 
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5.2 – O participante, com poderes de representação, poderá tomar qualquer decisão 
relativamente a todas as fases do procedimento licitatório, inclusive desistência de 
interposição de recursos. 
 
5.3 – O participante sem poderes de representação não terá legitimidade para defender os 
interesses da proponente, assinar atas e solicitar consignação de observações que 
eventualmente julgue necessário.   
 
6.0 – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes do objeto do presente Edital correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
Órgão:        02.04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Proj/Ativ.:  2.010 – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação 
Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Órgão:        02.04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Proj/Ativ.:  2.017 – Manutenção do Salário Educação. 
Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Órgão:        02.04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Proj/Ativ.:  2.018 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 
Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Órgão:        02.04.100 – FUNDEB 
Proj/Ativ.:  2.046 – Manutenção da Educação Básica e Fundamental – FUNDEB 40% 
Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
7.0 – APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
 
7.1 – Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser apresentados 
em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desclassificação, contendo em 
sua parte externa, além da razão social e endereço do licitante, os seguintes dizeres: 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL / BA 
“ENVELOPE – 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO” 
CONVITE Nº 001/2019 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada do ramo: para execução completa e 
perfeita, sob-regime de execução indireta através de empreitada por preço global. 
Tipo: menor preço GLOBAL. Para a prestação dos serviços de mão-de-obra para a 
reforma de prédios escolares: Reforma do Prédio Escolar do Centro Educacional 
de Boninal na sede do Município de Boninal - BA; Reforma do Prédio Escolar 
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Elisio Paiva de Boninal na sede do Município de Boninal - BA Reforma do Prédio 
Escolar da Escola Municipal de Lagoão na Localidade de Lagoão Zona Rural do 
Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Macamba na 
Localidade de Macamba Zona Rural do Município; Reforma do Prédio Escolar da 
Escola Municipal de Conceição na Localidade de Conceição Zona Rural do 
Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Olhos D’aguinha 
na Localidade de Olhos D1aguinha Zona Rural do Município; Reforma do Prédio 
Escolar da Escola Municipal de Caldeirão na Localidade de Caldeirão Zona Rural 
do Município, destinado a atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município de Boninal – BA 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL / BA 
“ENVELOPE – 02 – PROPOSTA” 
ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO” 
CONVITE Nº 001/2019 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada do ramo: para execução completa e 
perfeita, sob-regime de execução indireta através de empreitada por preço global. 
Tipo: menor preço GLOBAL. Para a prestação dos serviços de mão-de-obra para a 
reforma de prédios escolares: Reforma do Prédio Escolar do Centro Educacional 
de Boninal na sede do Município de Boninal - BA; Reforma do Prédio Escolar 
Elisio Paiva de Boninal na sede do Município de Boninal - BA Reforma do Prédio 
Escolar da Escola Municipal de Lagoão na Localidade de Lagoão Zona Rural do 
Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Macamba na 
Localidade de Macamba Zona Rural do Município; Reforma do Prédio Escolar da 
Escola Municipal de Conceição na Localidade de Conceição Zona Rural do 
Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Olhos D’aguinha 
na Localidade de Olhos D1aguinha Zona Rural do Município; Reforma do Prédio 
Escolar da Escola Municipal de Caldeirão na Localidade de Caldeirão Zona Rural 
do Município, destinado a atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município de Boninal – BA. 
 
7.1.1 – A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e 
Proposta” endereçados via postal ou por outras formas, entregues em local diverso da 
Prefeitura, e que, por isso, não cheguem na data e horário previsto no preâmbulo deste 
instrumento convocatório. 
 
7.2 – Na sessão de abertura dos envelopes “Documentação” poderão ser abertos os 
envelopes de “Proposta”, na ocorrência da situação prevista no §1º, do artigo 109, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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7.2.1 – A abertura dos envelopes “Proposta” será feita no mesmo local indicado no 
preâmbulo em data e hora a serem comunicados, caso não sejam abertos na sessão de 
abertura dos envelopes “Documentação”. 
 
7.3 – A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência 
da situação prevista no art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, deverá apresentar 
correspondência, credenciando seu representante a qual deverá ser entregue no ato pelo 
próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao procedimento 
licitatório. 
 
8.0 – HABILITAÇÃO 
 
8.1 – O ENVELOPE Nº 01 conterá os documentos a seguir relacionados, em uma única via 
preferencialmente numerados, carimbados e rubricados, sem emendas ou rasuras. 
 
8.2 – Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa 
oficial.  
 
8.3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ANTES da reunião de abertura dos envelopes 
“documentação”. 
 
8.4 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo de 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 
licitantes desqualificados. 
 
8.5 – Os documentos mencionados acima não poderão se substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 
 
8.5.1 – Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação 
de seu resultado. 
 
I – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado (cuja 

atividade da empresa seja compatível com o que é exigido no objeto licitado), em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de eleição de seus administradores. Os documentos em apreço deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, acompanhado do ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
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d) Declaração de cumprimento do ARt. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal/1988, 
conforme modelo fornecido – ANEXO V do Edital. 

e) Declaração Inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 
32, § 2º, da Lei 8666/93, conforme modelo fornecido – ANEXO V do Edital. 
 

 
II – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
b) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicilio ou sede do licitante. 
c) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – 

CND). 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(Certificado de Regularidade de Situação – CRS). 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, em obediência 
a Lei nº 12.440/2011 (CNDT). 
 

III – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) - Registro ou inscrição do responsável técnico da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA acompanhado da prova de situação regular 
em relação as anuidades devidas para esta entidade;  
b) - Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA acompanhado da prova de situação regular em relação às anuidades 
devidas para esta entidade; 
c) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados. 
d) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos 
deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato; 

 
IV – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência e recuperação, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da realização desta licitação. 

 
9.0 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 – A Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 02) deverá ser elaborada tendo como base as 
condições estabelecidas no presente Edital, e apresentada sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas, assinada e rubricada por quem de direito, devendo apresentar as seguintes 
indicações; 
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9.1.1 – Preço unitário e total, em Real, da PLANILHA MODELO PARA PROPOSTA, constante 
do ANEXO III, a ser preenchida pelo proponente. 
 
9.1.2 – Preço da proposta deverá ser em algarismos arábicos e por extenso, entendido 
preço global como sendo o somatório de todos os itens/preços parciais. Em havendo erro 
cálculo ou divergência entre os valores, será considerado o resultado da adição dos itens; 
 
9.1.3 – Deverão ser incluídos no preço unitário todos os custos de mão-de-obra, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e quaisquer outros encargos que incidam 
sobre a prestação do serviço a ser executado; 
 
9.1.4 – Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da 
data de sua apresentação, indicada no preâmbulo deste Edital; 
 
9.1.5 – Assinatura do responsável legal da empresa; 
 
9.1.6 – Indicação da razão social e do CNPJ. 
 
9.1.7 – A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou custo financeiro, e deve incluir todos 
os custos relacionados com o objeto licitado. 
 
10.0 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
 
10.1 – O critério de julgamento será o de menor preço GLOBAL, desde que observadas às 
especificações e outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório e na 
legislação pertinente. 
 
10.2 – Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo as exigências contidas 
neste Edital e indicando os itens/preços apresentar o menor preço INITÁRIO.  
 
10.3 – Será desclassificada a proposta que: 
 
10.3.1 – não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
 
10.3.2 – não se refira à integralidade do objeto licitado; 
 
10.3.3 – apresente preço unitário simbólico, de valor zero, superestimado ou 
manifestamente inexeqüível, incompatível com os preços de mercado, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; 
10.3.4 – apresente preço baseado em outra(s) propostas(s), inclusive com o oferecimento 
de redução sobre a de menor valor; 
 
10.3.5 – contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou 
defeito do § 2º, do art. 45, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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10.4 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, nos termos 
do § 2º, do art. 45, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.5 – Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
 
10.6 – Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação serão dirigidos pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
10.7 – No julgamento das propostas a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
10.8 – A Comissão Permanente de Licitação poderá no julgamento das propostas 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
10.9 – Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa 
decimal, inclusive este, caso apresentados. 
 
11.0 – PAGAMENTO 
 
11.1 – O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Boninal/BA, por processo legal, após a apresentação 
dos documentos discais devidos, na seguinte forma: 
 

a) – 100% (cem por cento) em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços. 
 
11.1.1 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
11.2 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 
 
12.0 – SANÇÕES 
 
12.1 – Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta, a 
Prefeitura Municipal de Boninal/BA poderá aplicar à adjudicatária as sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 
12.2 – Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 
12.2.1 – 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, nos casos de 
inadimplência das cláusulas contratuais; 
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12.2.2 – 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo. 
 
12.3 – O recolhimento das multas referidas nos subitens 12.21 e 12.2.2 deverão ser feito 
junto a Prefeitura Municipal de Boninal/BA, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contas da data em que for aplicada a multa. 
 
13.0 – RECURSOS 
 
13.1 – Dos atos do Órgão Licitante, decorrentes desta licitação, cabem recursos, aos quais 
serão formalizados nos termos do Capitulo V – Dos Recursos Administrativos da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
14.0 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante 
 
14.1.1 – Anexo I – Especificação do Objeto; 
14.1.2 – Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 
14.1.3 – Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
14.1.4 – Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal; 
14.1.5 – Anexo V – Minuta Contratual; 
14.1.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato superveniente de Habilitação 
14.1.7 – Anexo VII – Protocolo de Recebimento do Convite. 
 
14.2 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.3 – Para análise da documentação ou proposta, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá promover diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimento, em qualquer 
fase da licitação, conforme disposto no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.3.1 – Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original 
ou em cópia, desde que autenticada por cartório ou acompanhada dos originais para 
autenticação pela Comissão. 
 
14.3.2 – O não cumprimento da diligência no prazo estabelecido pela comissão Permanente 
de Licitação poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta. 
 
14.4 – Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
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14.5 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada, ou tratar-se dos envelopes 
de licitantes desqualificados ou inabilitados. 
 
14.6 – Se a empresa adjudicatária deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da convocação, sem que 
tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pela 
Prefeitura Municipal, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da proposta classificada 
em primeiro lugar, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
14.7 – As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito até 48 
(quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes à Comissão Permanente de 
Licitação, através do fac-símile (75) 3330 – 2375 ou na Rua José de Souza Guedes, nº 218, 
Bairro Centro – Boninal/BA, no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
17h00min. 
 
14.8 – Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Boninal, Estado da Bahia, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 
 
Boninal / BA, 04 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

 
AURELIO FAGUNDES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO II 
 

(Modelo de Proposta de Preço) 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

 

REF.: CONVITE nº     /        . 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno 
conhecimento das condições em que se realizarão dos serviços e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 
 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social: 

1.2. – Sede: 

1.3. - C.N.P.J.: 

1.4. - Endereço/Telefone/Fax/E-mail: 

 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

2.1. – A presente proposta totaliza um valor global de R$ ................ (valor por extenso), 
representando a soma dos valores parciais apresentados nas planilhas de cada Povoado, e 
nos demais documentos em anexo. 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1. - Nossa proposta de preços tem validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura do certame. 
 

4 – DECLARAÇÃO 

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a 
perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra , encargos 
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sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas 
diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução das obras/serviços, ou 
quaisquer outros que direta ou indiretamente venham a incidir sobre as mesmas. 
 

5 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Nome: 

Cargo: 

CI nº: 

CPF nº: 

OBS: Os valores unitários que constam das planilhas anexas integram esta proposta, 

assim como demais documentos pertinentes, em atendimento ao disposto no Edital. 

 

Cidade _____de __________________ de _____. 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO III 

 
(Modelo de Carta de Credenciamento) 

 
 
Convite nº 001/2019 
 
Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr(a) 
_________________________________________________ Portador(a) do documento de identidade nº 
_________________________, para participar das reuniões relativas Licitação, modalidade convite 
nº 001/2019, o(a) qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, 
manifestar-se em nome da empresa, desistir, interpor recursos, rubricar documentos e 
assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 
Local, data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Obs: carimbo padronizado da empresa 
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ANEXO IV 

 
(Modelo de Declaração de cumprimento do Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal do Brasil) 
 

Convite nº 001/2019 
 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_____________________________. DECLARA, para fins de habilitação ao Processo Licitatório nº 
011/2019, Convite nº 001/2019 que não mantemos em nosso quadro pessoal, menores de 
18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno, periculoso ou insalubre, nem tão pouco 
menores de 16 (dezesseis anos executando qualquer trabalho, observando desta forma, o 
dispositivo constitucional consagrado no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, bem 
como o disposto nos artigos 27 e 28 da Lei nº 8.666/93. 
 
Atenciosamente, 
 
________________________ 
(local data) 
 
 
____________________________________ 
(assinatura) 
(representante legal) 
(nome e cargo do signatário) 
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ANEXO V 

 
(Minuta de Contrato) 

 

CONTRATO Nº ____/_____ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA E A 

EMPRESA _______________________________________________, PARA OS FINS 

QUE SE ESPECIFICA. 

 

O MUNICIPIO DE BONINAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

José de Souza Guedes, nº 218 – Centro – Boninal – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.922.612/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. Aurélio 

Fagundes de Souza, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 02325792 02 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 268.793.795-91, residente e domiciliado Av. Brito, nº 11, 

Centro Boninal-BA – CEP 46.740-000, e a empresa _________________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________________________ situada à _______________________, nº 

___________ – Bairro __________________ – CEP ______________ – Cidade ____________ - UF, neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimentos/Contrato Social/Procuração, 

pelo(a) Sr(a) _____________________, nacionalidade, portador(a) de documento de identidade n.º 

_________________, expedia pela SSP/____ e inscrito(a) no, CPF/MF n.º ____________________, 

doravante denominadas, respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADA, sob a égide 

da Lei Federal nº 8.666/93, e nos termos do processo administrativo de licitação, CONVITE 

N° 001/2019, resolvem e acordam na celebração do presente instrumento contratual, 

visando a execução de obras/serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada do ramo: para 

execução completa e perfeita, sob-regime de execução indireta através de empreitada por 

preço global. Tipo: menor preço GLOBAL. Para a prestação dos serviços de mão-de-obra 
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para a reforma de prédios escolares: Reforma do Prédio Escolar do Centro Educacional 

de Boninal na sede do Município de Boninal - BA; Reforma do Prédio Escolar Elisio 

Paiva de Boninal na sede do Município de Boninal - BA Reforma do Prédio Escolar da 

Escola Municipal de Lagoão na Localidade de Lagoão Zona Rural do Município; Reforma 

do Prédio Escolar da Escola Municipal de Macamba na Localidade de Macamba Zona 

Rural do Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Conceição na 

Localidade de Conceição Zona Rural do Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola 

Municipal de Olhos D’aguinha na Localidade de Olhos D1aguinha Zona Rural do 

Município; Reforma do Prédio Escolar da Escola Municipal de Caldeirão na Localidade 

de Caldeirão Zona Rural do Município, destinado a atender as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município de Boninal – BA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta 

de Preços da licitação de Convite nº 001/2019 que, independente de transcrição, integra 

este instrumento.  

 

Sub-Cláusula Primeira – A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 2º As 

supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 

resultado de acordo entre os contratantes. 

 

Sub-Cláusula Segunda – É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

Sub-Cláusula Terceira – Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de 

continuidade durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por 

empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 

mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre 

os quais manterá estrito e exclusivo controle. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O presente contrato terá inicio a partir da data de assinatura, e se findará em 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nos termos do 

artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que observadas às normas legais vigentes. 

 

Sub-Cláusula Única – A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou punições financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

Os serviços objeto deste contrato serão prestados pelos preços unitários constantes das 

planilhas em anexo, as quais correspondem aos preços unitários propostos pela 

CONTRATADA na licitação acima definida, dando-se ao presente contrato o valor global de 

R$________________ (______________________________________________________________________)  

Sub-Cláusula Única – Neste preço está incluído todos os custos com salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 

fardamento, transporte de empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

CONTRATADA das obrigações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o custeio da execução das obras contratadas com base na citada licitação, 

no que couber, serão custeadas à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações 

consignadas no orçamento municipal vigente da Prefeitura Municipal de Boninal - BA, 

definidas abaixo:  
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Órgão:        02.04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Proj/Ativ.:  2.010 – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação 

Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão:        02.04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Proj/Ativ.:  2.017 – Manutenção do Salário Educação. 

Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Órgão:        02.04.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Proj/Ativ.:  2.018 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Órgão:        02.04.100 – FUNDEB 

Proj/Ativ.:  2.046 – Manutenção da Educação Básica e Fundamental – FUNDEB 40% 

Elemento:  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Sub-Cláusula Única – A CONTRATANTE consignará nos próximos exercícios em seu 

orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo CONTRATADO. 

 

Sub-Cláusula Primeira – Os pagamentos decorrentes deste instrumento, cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, serão efetuados 

em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

 

Sub-Cláusula Segunda – A CONTRATADA somente emitirá Nota Fiscal/Fatura, após 

aprovação do valor da medição apresentada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de 

medição, com detalhamento dos serviços executados, e de memória de cálculo detalhada. 
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Sub-Cláusula Terceira – O pagamento será precedido de consulta, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

 

Sub-Cláusula Quarta – Na hipótese de irregularidade, o CONTRATADO deverá regularizar 

a sua situação no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

 

Sub-Cláusula Quinta– Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

 

Sub-Cláusula Sexta – Sobre o valor devido ao CONTRATADO, a Administração efetuará a 

retenção dos impostos devidos, nos termos da legislação pertinente. 

 

Sub-Cláusula Sétima – Se o CONTRATADO for optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Sub-Cláusula Oitava – O CONTRATANTE deduzirá do montante a ser pago os valores 

correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO. 

 

Sub-Cláusula Nona – É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou 

créditos decorrentes do contrato. 

 

Sub-Cláusula Décima – Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 

provocados exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
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compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I =, Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

      VP = Valor da parcela em atraso. 

 

Sub-Cláusula Décima Primeira – Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal emitida em nome do CONTRATANTE, acompanhada 

da Fatura correspondente em 03 (três) vias. Além disso, a partir da 2ª (segunda) fatura, 

deverão também ser apresentadas as guias de recolhimento das contribuições devidas ao 

INSS e ao FGTS cujo vencimento estabelecido em lei tenha ocorrido no mês anterior. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 

implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO 

O valor estipulado na Cláusula Terceira será reajustado/revisto por meio de termo aditivo e 

nas hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, ficando o CONTRATADO obrigado a 

aceitar o quanto disposto no §1° do referido dispositivo legal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas 

da ABNT exigida, observar Projeto Básico / Memorial Descritivo / Especificações (Anexo I); 

b) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica 

e de pronto socorro de seus empregados; 
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c) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, 

materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato; 

d) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 

utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência 

desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las à contratante; 

e) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

Contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

f) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, 

inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

g) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

empregados, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o 

pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação;  

h) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, 

inclusive indicando o nome do responsável; 

i) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando 

pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir 

sobre as suas atividades; 

j) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, 

ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços 

contratados;  

k) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 8.666/93. 
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l manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

m) exigência de comprovação mensal junto ao setor financeiro competente, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se 

o pagamento dos direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções, 

Dissídios ou Acordos Coletivos de trabalho, obrigações decorrentes do cumprimento das 

normas de segurança e medicina do trabalho, bem como das normas e legislação 

especializadas de proteção ao meio ambiente, comprovação de pagamento de salários, FGTS 

e os demais encargos de natureza trabalhista; 

n) obrigação do contratado de exibir os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho 

vinculados à execução do contrato; 

o) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação 

de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

p) Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 

contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 

referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado do 

CONTRATADO, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, 

atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-

obra empregada nos serviços contratados. 

q) Manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas 

anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-

obra, como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem 

técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado 

pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE 

após a conclusão das obras / serviços. 

r) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

u) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
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s) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 

execução das obras / serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O 

CONTRATANTE obriga-se a: 

a) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 

b) Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 

serviço; 

c) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato; 

e) Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim 

como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

devendo as obras/serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais 

habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as 

atividades a que se propõem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através de 

pessoa designada com poderes para: 

a) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

b) comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 

serviços, 



Nº de autenticação: 39875BECA4-8AEF0A4E3C-1 5C680791 F-4B8B61 D41 7

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 352

Boninal - BA

                           ESTADO DA BAHIA 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL  

 

         Rua José De Souza Guedes, nᵒ 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 

 

                                Fone: 75**3330-2108  Fax: 3330-2375 
 

Rua José de Souza Guedes, n 218 – Centro - CEP.: 46.740-000 
Fone: 75**3330-2108 Fax: 3330-2375 

 

estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 

c) notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento dos itens a até o, 

constantes na Cláusula Segunda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS 

O recebimento provisório e definitivo das obras serão efetuados de acordo com o 

estabelecido no Art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 

Realizada a medição final, a Contratada deverá solicitar, de maneira formal, ao responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, acompanhado 

dos seguintes documentos: 

a) Relação nominal do(s) responsável(is) técnico(s) pelo objeto contratado, com 

discriminação de categoria(s) e número(s) de registro(s) profissional(is), função(ões) e 

período de atuação de cada um; 

b) Minuta do atestado a ser fornecido; 

c) Outros documentos a critério do Órgão Contratante. 

A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverá 

providenciar termo circunstanciado de recebimento provisório, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados da solicitação que lhe fizer a Contratada. Tal documento deverá ser 

firmado também pela Contratada. 

A Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento 

provisório, deverá nomear comissão para efetuar o recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir qualquer condição 

deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 

renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contratuais sujeitará o 

contratado às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla 

defesa em processo administrativo. 
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A inexecução parcial ou total das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes 

penalidades: 

a) Multas percentuais sobre o valor do contrato; 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual. 

A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

Multa de mora de 0,1% (hum décimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, 

até o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato, 

gerando uma multa de 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, bem como sua 

rescisão unilateral;  

Multa compensatória de 0,2%(dois décimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso; 

A CONTRATANTE se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das 

condições estipuladas no contrato. 

As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes da inexecução total ou parcial das 

obrigações assumidas. 

A CONTRATADA deverá alegar os motivos de força maior ou de casos fortuitos dentro de 10 

(dez) dias da sua ocorrência e apresentar os documentos comprobatórios até 15 (quinze) 

dias, após a cessação do mesmo para serem apreciados devendo a Contratante no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar do recebimento dos documentos, aceitar ou recusar os motivos 

alegados dando por escrito as razões de sua eventual recusa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº. 8.666/93. 
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O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não 

cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem que 

assista à Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 

a) A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por motivo de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente, comprovados; 

b) A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais; 

c) A Contratada requerer ou tiver sido declarada a falência, concordata, insolvência ou 

dissolução judicial ou extrajudicial; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO – O presente contrato reger-se-á pelo 

disposto na Lei 8.666/93, e os casos omissos, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas de 

direito civil pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO – O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, em 

caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n°. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO – O presente contrato se vincula aos 

termos do processo administrativo de licitação – Convite n°. 001/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ELEIÇÃO DO FORO  

As partes contratantes elegem o Fórum da Comarca Da Cidade de Boninal, Estado da Bahia, 

para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

digitadas, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas 

testemunhas a tudo presentes. 

 
Boninal – BA, __, de _______________ de ___________. 
 

 
 

MUNICIPIO DE BONINAL / BA 
Aurelio Fagundes de Souza 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
Nome Rrep. legal 

Cargo 
Contratada  

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1ª - __________________________________________________                 
Nome: 
CPF:   
 
 
 
 
2ª - __________________________________________________ 
Nome:                           
CPF:  
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ANEXO VI 
 

(Modelo de Declaração de Fato Superveniente de Habilitação) 

 
 
 

Convite nº 001/2019 
 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_____________________________. DECLARA, para fins de habilitação ao Processo Licitatório nº 
011/2019, Convite nº 001/2019, sob as penas da lei, que, até a presente data,  não está 
impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por 
ele instituídas ou mantidas. Inexiste fato impeditivo para sua habilitação, no presente 
processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Publico e não se 
encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Vereadores de Boninal/BA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(local data) 
 
 
____________________________________ 
(assinatura) 
(representante legal) 
(nome e cargo do signatário) 
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ANEXO VII 

(Protocolo de Entrega do Convite) 
 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA CARTA CONVITE 
Razão Social do (a) Convidado (a): 
 

CNPJ: 
 

Endereço: 
 

Cidade: 
 

UF: 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto, a contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de engenharia de Mão-Obra para reforma de prédios escolares: 
Reforma de prédios escolares na sede e zona rural do Municipio de Boninal – BA, 
conforme edital e seus anexos, destinado a atender as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Boninal- BA. 
Modalidade de Licitação: 

CONVITE 
Número: 

001/2019 
Processo Licitatório: 

011/2019 
Recebi da Prefeitura Municipal de Boninal/BA, através da Comissão Permanente de 
Licitações, uma copia do Edital de Carta Convite, das condições de participação e de seus 
anexos concernentes ao Convite nº 001/2019, cujos envelopes de habilitação e proposta 
de preço serão recebidos pela Comissão às 14h30min do dia 16 de Janeiro de 2019, na 
sede da Prefeitura situada a Rua José de Souza Guedes, 218 – Centro Boninal/BA, no Setor 
de Licitações. 
 
 

_________________________/ ____, de _____________________ de  
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante da Licitante 

 
 

Carimbo do CNPJ da Licitante Declaramos que a empresa acima 
identificada recebeu o edital de convite, 
com as condições de participação e seus 
anexos, relativos ao Convite nº 001/2019, 
necessários ao cumprimento do Objeto da 
licitação em apreço. 
 

_____________________________ 
Milton Jose de Souza 

Presidente da CPL 
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DECRETO Nº. 1635 DE 08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

Aprova o Quadro de Detalhamento das Despesas 
Orçamentárias - QDD para o exercício de 2019 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aprovado o Quadro de Detalhamento das Despesas Orçamentárias – 
QDD, decorrentes do Orçamento Consolidado do Município de Boninal para o 
exercício financeiro de 2019, na forma do Anexo apresentado na Lei nº 746/2018 
de 18 de Dezembro – Lei Orçamentária Anual. 

 Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boninal, 08 de Janeiro de 2019. 
   
 

      

 

Aurelio Fagundes de Souza      
Prefeito Municipal 
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QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BONINAL

Setorial

Conta ProjetoAtividade

UO: 01001 - CÂMARA MUNICIPAL

01000 - CÂMARA MUNICIPALOrgão:

Poder: 0 - PODER LEGISLATIVO

01.031.0001 : 1026 - REFORMA, AMPLIACAO E MODERNIZACAO DO LEGISLATIVOAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 11.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00

29.000,00Total da Ação:

01.031.0001 : 2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARAAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 840.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 165.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 53.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 73.000,00

3390.33.00.00 : 0100.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.34.00.00 : 0100.000 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 1.000,00

3390.35.00.00 : 0100.000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 47.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 32.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 230.000,00

3390.47.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

Total da Ação: 1.453.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.453.000,00 29.000,001.482.000,00

Total do Orgao: 1.453.000,00 29.000,001.482.000,00
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UO: 02010 - GABINETE DO PREFEITO

10000 - GABINETE DO PREFEIT0Orgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

04.122.0002 : 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITOAção:

3190.04.00.00 : 0100.000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 6.000,00

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 352.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 84.000,00

3190.91.00.00 : 0100.000 - SENTENCAS JUDICIAIS 368.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 53.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 32.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 947.000,00

04.122.0002 : 2003 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE IMPRENSAAção:

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00

Total da Ação: 5.000,00

04.122.0002 : 2004 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE CONTROLE INTERNOAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 53.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 11.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 11.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Total da Ação: 91.000,00

04.122.0002 : 2061 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DISTRITALAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 6.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 40.000,00
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04.122.0600 : 2062 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA JURIDICAAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 9.000,00

04.122.0002 : 2063 - MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPALAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 14.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 1.106.000,00 0,001.106.000,00

Total do Orgao: 1.106.000,00 0,001.106.000,00
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UO: 11000 - SECRETARIA DE TRABALHO EMPREGO E RENDA

11000 - SECRETARIA DE TRABALHO EMPREGO E RENDAOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

11.122.0002 : 2099 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE TRABALHO EMPREGO E RENDAAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

3390.35.00.00 : 0100.000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 16.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 16.000,00 0,0016.000,00

Total do Orgao: 16.000,00 0,0016.000,00
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UO: 02020 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

20000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTOOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

04.122.0002 : 2007 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTOAção:

3190.03.00.00 : 0100.000 - Pensoes do RPPS e do Militar 32.000,00

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 336.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 71.000,00

3190.92.00.00 : 0100.000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 158.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 21.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 84.000,00

3390.33.00.00 : 0100.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5.000,00

3390.34.00.00 : 0100.000 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 1.000,00

3390.35.00.00 : 0100.000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 189.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 32.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.135.000,00

3390.43.00.00 : 0100.000 - Subvenções 26.000,00

3390.92.00.00 : 0100.000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 85.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00

Total da Ação: 2.191.000,00

04.122.0002 : 2008 - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOSAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 8.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 57.000,00

04.122.0002 : 2064 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADOAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
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Total da Ação: 8.000,00

04.122.0002 : 2103 - MANUTENCAO DE CONSORCIOS PUBLICOSAção:

3371.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS 1.000,00

3371.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS 1.000,00

3371.70.00.00 : 0100.000 - RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 18.000,00

Total da Ação: 20.000,00

99.999.0002 : 2999 - RESERVA DE CONTIGENCIAAção:

9999.99.00.00 : 0100.000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 127.000,00

Total da Ação: 127.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 2.403.000,00 0,002.403.000,00

Total do Orgao: 2.403.000,00 0,002.403.000,00
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UO: 02030 - SECRETARIA DE FINANCAS

30000 - SECRETARIA DE FINANCASOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

04.123.0002 : 2009 - AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADAAção:

3290.21.00.00 : 0100.000 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 2.000,00

3290.22.00.00 : 0100.000 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 2.000,00

4690.71.00.00 : 0100.000 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA 473.000,00

Total da Ação: 477.000,00

04.122.0002 : 2011 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADEAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 74.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.34.00.00 : 0100.000 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 1.000,00

3390.35.00.00 : 0100.000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 5.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 110.000,00

04.123.0002 : 2012 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃOAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 7.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 49.000,00

04.122.0002 : 2013 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA DE LICITACOES E CONTRATOSAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00
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4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 66.000,00

04.122.0002 : 2069 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇASAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 102.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 22.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00

3390.35.00.00 : 0100.000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 11.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 32.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 201.000,00

28.122.0002 : 2081 - CONTRIBUICAO DO PASEPAção:

3390.47.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 219.079,86

3390.47.00.00 : 0116.016 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

3390.47.00.00 : 0130.030 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

3390.47.00.00 : 0142.042 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

Total da Ação: 222.079,86

Total da Unidade Orçamentária: 1.125.079,86 0,001.125.079,86

Total do Orgao: 1.125.079,86 0,001.125.079,86
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UO: 02040 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

40000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURAOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

12.365.0003 : 1002 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇAO DE CRECHESAção:

4490.51.00.00 : 0101.001 - OBRAS E INSTALACOES 153.000,00

4490.51.00.00 : 0115.015 - OBRAS E INSTALACOES 107.000,00

4490.51.00.00 : 0122.022 - OBRAS E INSTALACOES 32.000,00

292.000,00Total da Ação:

12.361.0003 : 1003 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARESAção:

4490.51.00.00 : 0101.001 - OBRAS E INSTALACOES 463.000,00

4490.51.00.00 : 0115.015 - OBRAS E INSTALACOES 53.000,00

4490.51.00.00 : 0122.022 - OBRAS E INSTALACOES 21.000,00

4490.61.00.00 : 0101.001 - AQUISICAO DE IMOVEIS 132.000,00

4490.61.00.00 : 0104.004 - AQUISICAO DE IMOVEIS 9.000,00

678.000,00Total da Ação:

27.812.0004 : 1014 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTÁDIO E CAMPO DE FUTEBOLAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 15.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 27.000,00

42.000,00Total da Ação:

27.812.0004 : 1015 - CONSTRUCAO DE QUADRAS E PRACAS DE ESPORTESAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 39.000,00

4490.51.00.00 : 0122.022 - OBRAS E INSTALACOES 27.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00

4490.52.00.00 : 0122.022 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.000,00

4490.61.00.00 : 0101.001 - AQUISICAO DE IMOVEIS 120.000,00

4490.61.00.00 : 0104.004 - AQUISICAO DE IMOVEIS 20.000,00

275.000,00Total da Ação:

12.361.0003 : 1016 - AQUISICAO DE TRANSPORTE ESCOLARAção:

4490.52.00.00 : 0101.001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 153.000,00

4490.52.00.00 : 0115.015 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 105.000,00

4490.52.00.00 : 0122.022 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.000,00

300.000,00Total da Ação:

12.301.0003 : 1017 - CONTRUÇÃO/COBERTURAS DE QUADRAS POLEESPORTIVAS EM ESCOLASAção:

4490.51.00.00 : 0101.001 - OBRAS E INSTALACOES 12.000,00

4490.51.00.00 : 0104.004 - OBRAS E INSTALACOES 53.000,00
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4490.51.00.00 : 0115.015 - OBRAS E INSTALACOES 84.000,00

4490.51.00.00 : 0122.022 - OBRAS E INSTALACOES 125.000,00

4490.52.00.00 : 0101.001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00

4490.52.00.00 : 0104.004 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.000,00

4490.52.00.00 : 0115.015 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00

4490.52.00.00 : 0122.022 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00

333.000,00Total da Ação:

12.361.0003 : 2010 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAOAção:

3190.11.00.00 : 0101.001 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 163.000,00

3190.13.00.00 : 0101.001 - OBRIGACOES PATRONAIS 14.000,00

3190.92.00.00 : 0101.001 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 16.000,00

3390.14.00.00 : 0101.001 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00

3390.30.00.00 : 0101.001 - MATERIAL DE CONSUMO 589.000,00

3390.36.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 16.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 442.000,00

3390.92.00.00 : 0101.001 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 11.000,00

3390.93.00.00 : 0101.001 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 11.000,00

4490.52.00.00 : 0101.001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 116.000,00

Total da Ação: 1.406.000,00

12.361.0003 : 2014 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE CULTURAAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 63.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 37.000,00

3390.92.00.00 : 0100.000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 6.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 144.000,00

12.361.0003 : 2015 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLAAção:

3390.30.00.00 : 0115.015 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

3390.36.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 13.000,00

3390.39.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 22.000,00

3390.47.00.00 : 0115.015 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

4490.52.00.00 : 0115.015 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
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Total da Ação: 54.000,00

12.361.0003 : 2016 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEAção:

3390.30.00.00 : 0115.015 - MATERIAL DE CONSUMO 252.000,00

3390.36.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00

3390.39.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00

3390.47.00.00 : 0115.015 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

Total da Ação: 263.000,00

12.361.0003 : 2017 - MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃOAção:

3390.30.00.00 : 0104.004 - MATERIAL DE CONSUMO 117.000,00

3390.33.00.00 : 0104.004 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0104.004 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 9.000,00

3390.39.00.00 : 0104.004 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 292.000,00

3390.47.00.00 : 0104.004 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00

4490.51.00.00 : 0104.004 - OBRAS E INSTALACOES 84.000,00

4490.52.00.00 : 0104.004 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

Total da Ação: 519.000,00

12.361.0003 : 2018 - GESTÃO DAS AÇOES DO ENSINO FUNDAMENTALAção:

3190.04.00.00 : 0101.001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 6.000,00

3190.11.00.00 : 0101.001 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 398.000,00

3190.13.00.00 : 0101.001 - OBRIGACOES PATRONAIS 42.000,00

3390.14.00.00 : 0101.001 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00

3390.30.00.00 : 0101.001 - MATERIAL DE CONSUMO 630.000,00

3390.36.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 11.000,00

3390.39.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.792.000,00

3390.43.00.00 : 0101.001 - Subvenções 1.000,00

3390.93.00.00 : 0101.001 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 11.000,00

4490.51.00.00 : 0101.001 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0101.001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 126.000,00

Total da Ação: 3.028.000,00

12.366.0003 : 2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOSAção:

3190.04.00.00 : 0101.001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00

3190.11.00.00 : 0101.001 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00

3190.13.00.00 : 0101.001 - OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00

3390.14.00.00 : 0101.001 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

3390.30.00.00 : 0101.001 - MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

3390.36.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 9.000,00

3390.39.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 37.000,00
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3390.47.00.00 : 0101.001 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00

Total da Ação: 135.000,00

12.361.0003 : 2022 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATEAção:

3390.30.00.00 : 0115.015 - MATERIAL DE CONSUMO 263.000,00

3390.30.00.00 : 0122.022 - MATERIAL DE CONSUMO 32.000,00

3390.33.00.00 : 0115.015 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00

3390.36.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.000,00

3390.36.00.00 : 0122.022 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00

3390.39.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 63.000,00

3390.39.00.00 : 0122.022 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 89.000,00

3390.47.00.00 : 0115.015 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00

Total da Ação: 458.000,00

12.361.0003 : 2052 - GESTAO DAS ACOES EDUCACIONAIS - REC VINCULADOSAção:

3390.14.00.00 : 0115.015 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00

3390.30.00.00 : 0115.015 - MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00

3390.30.00.00 : 0122.022 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00

3390.36.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00

3390.36.00.00 : 0122.022 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.000,00

3390.39.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 17.000,00

3390.39.00.00 : 0122.022 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 57.000,00

4490.51.00.00 : 0115.015 - OBRAS E INSTALACOES 3.000,00

4490.52.00.00 : 0122.022 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.000,00

Total da Ação: 168.000,00

12.365.0003 : 2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL, CRECHE E PRÉ-ESCOLAAção:

3190.04.00.00 : 0101.001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0101.001 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3190.13.00.00 : 0101.001 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0101.001 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00

3390.93.00.00 : 0101.001 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0101.001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 28.000,00

13.392.0004 : 2056 - COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADESAção:

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00

3390.30.00.00 : 0110.010 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.30.00.00 : 0124.024 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
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3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00

3390.36.00.00 : 0110.010 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.36.00.00 : 0124.024 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 757.000,00

3390.39.00.00 : 0110.010 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00

3390.39.00.00 : 0124.024 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

Total da Ação: 790.000,00

27.812.0004 : 2065 - MANUTENCAO DA CULTURA, ESPORTE E LAZERAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 11.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 37.000,00

13.392.0004 : 2066 - MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS PUBLICASAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 11.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 35.000,00

12.122.0003 : 2095 - CONSELHO DA MERENDAAção:

3390.14.00.00 : 0101.001 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3390.30.00.00 : 0101.001 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

3390.39.00.00 : 0101.001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.52.00.00 : 0101.001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 5.000,00

12.362.0003 : 2101 - MANUTENCAO DO PROGRAMA TODOS PELA ALFABETIZACAO - TOPAAção:

3390.30.00.00 : 0115.015 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.36.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.000,00

3390.39.00.00 : 0115.015 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 21.000,00

Total da Ação: 29.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 7.099.000,00 1.920.000,009.019.000,00
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UO: 02041 - SECRETARIA DE EDUCACAO - FUNBEB

40000 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURAOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

12.361.0003 : 1020 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARESAção:

4490.51.00.00 : 0119.019 - OBRAS E INSTALACOES 71.000,00

71.000,00Total da Ação:

12.361.0003 : 2045 - GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%Ação:

3190.04.00.00 : 0118.018 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 37.000,00

3190.11.00.00 : 0118.018 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.285.600,00

3190.13.00.00 : 0118.018 - OBRIGACOES PATRONAIS 547.000,00

Total da Ação: 4.869.600,00

12.361.0003 : 2046 - GESTAO DA EDUCACAO BASICA E FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%Ação:

3190.04.00.00 : 0119.019 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 42.000,00

3190.11.00.00 : 0119.019 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.438.400,00

3190.13.00.00 : 0119.019 - OBRIGACOES PATRONAIS 385.000,00

3390.14.00.00 : 0119.019 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00

3390.30.00.00 : 0119.019 - MATERIAL DE CONSUMO 84.000,00

3390.36.00.00 : 0119.019 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 12.000,00

3390.39.00.00 : 0119.019 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.004.000,00

3390.47.00.00 : 0119.019 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00

3390.93.00.00 : 0119.019 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 32.000,00

4490.51.00.00 : 0119.019 - OBRAS E INSTALACOES 60.000,00

4490.52.00.00 : 0119.019 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 90.000,00

Total da Ação: 3.163.400,00

12.122.0003 : 2096 - CONSELHO DO FUNDEBAção:

3390.14.00.00 : 0119.019 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3390.30.00.00 : 0119.019 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

3390.36.00.00 : 0119.019 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0119.019 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00

3390.93.00.00 : 0119.019 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0119.019 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 12.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 8.045.000,00 71.000,008.116.000,00

Total do Orgao: 15.144.000,00 1.991.000,0017.135.000,00
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UO: 02050 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES

50000 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTESOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

25.752.0022 : 1006 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 16.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 11.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

4490.52.00.00 : 0124.024 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

37.000,00Total da Ação:

15.451.0025 : 1007 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINSAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 158.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 53.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00

4490.52.00.00 : 0124.024 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.000,00

253.000,00Total da Ação:

18.541.0020 : 1008 - CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE ATERRO SANTITARIOAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 32.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 11.000,00

43.000,00Total da Ação:

15.451.0020 : 1009 - ABERTURA E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROSAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 66.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 332.000,00

398.000,00Total da Ação:

26.782.0023 : 1010 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E BOEIROSAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 66.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 519.000,00

4490.51.00.00 : 0190.090 - OBRAS E INSTALACOES 115.000,00

4490.52.00.00 : 0124.024 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

714.000,00Total da Ação:

15.451.0006 : 1021 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS P/ SEC. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTESAção:

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

4490.52.00.00 : 0124.024 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00

49.000,00Total da Ação:

04.122.0002 : 2033 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTEAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 134.000,00
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3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 28.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 158.000,00

3390.33.00.00 : 0100.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.34.00.00 : 0100.000 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 13.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 830.000,00

3390.39.00.00 : 0124.024 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 9.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 53.000,00

Total da Ação: 1.233.000,00

15.452.0006 : 2034 - FEP - MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL/ROYALTIESAção:

3390.30.00.00 : 0142.042 - MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00

3390.36.00.00 : 0142.042 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.000,00

3390.39.00.00 : 0142.042 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 141.000,00

4490.51.00.00 : 0142.042 - OBRAS E INSTALACOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0142.042 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

Total da Ação: 185.000,00

15.452.0006 : 2035 - CIDE - MANUTENCAO CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO DO DOMINIO ECONOMICOAção:

3390.30.00.00 : 0116.016 - MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00

3390.36.00.00 : 0116.016 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.000,00

3390.39.00.00 : 0116.016 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.51.00.00 : 0116.016 - OBRAS E INSTALACOES 6.000,00

4490.52.00.00 : 0116.016 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

Total da Ação: 46.000,00

15.452.0006 : 2036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICAAção:

3190.04.00.00 : 0100.000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 7.000,00

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 258.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 59.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00

3390.34.00.00 : 0100.000 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 708.800,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

Total da Ação: 1.067.800,00

15.452.0006 : 2037 - MANUTENCAO DE CEMITERIOAção:
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3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.000,00

Total da Ação: 10.000,00

17.512.0006 : 2038 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAAção:

3190.04.00.00 : 0100.000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 17.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 74.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

Total da Ação: 219.000,00

26.606.0002 : 2039 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGENSAção:

3190.04.00.00 : 0100.000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 56.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 12.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 91.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 13.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 184.000,00

26.782.0006 : 2040 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIAAção:

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 32.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 39.000,00

15.451.0020 : 2043 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE INVESTIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - FIESAção:

3390.30.00.00 : 0130.030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

3390.36.00.00 : 0130.030 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0130.030 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00

3390.47.00.00 : 0130.030 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00
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4490.51.00.00 : 0130.030 - OBRAS E INSTALACOES 1.000,00

Total da Ação: 10.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 2.993.800,00 1.494.000,004.487.800,00

Total do Orgao: 2.993.800,00 1.494.000,004.487.800,00
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UO: 02060 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

60000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMOE E MEIO AMBIENTEOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

20.605.0011 : 1004 - PERFURACAO / INSTALACAO DE POCOS ARTESIANOSAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

4490.52.00.00 : 0124.024 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

20.000,00Total da Ação:

17.512.0008 : 1012 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE AÇUDES, TANQUES, POÇOS ARTESIANOS E BARRAGENSAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

5.000,00Total da Ação:

20.607.0012 : 1013 - IMPLANTACAO DE PROJETOS DE IRRIGACAOAção:

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

5.000,00Total da Ação:

04.122.0002 : 2051 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTEAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 147.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 31.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.33.00.00 : 0100.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 42.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Total da Ação: 240.000,00

18.122.0002 : 2097 - CONSELHO DO  MEIO AMBIENTEAção:

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 5.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 245.000,00 30.000,00275.000,00
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UO: 60061 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

60000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMOE E MEIO AMBIENTEOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

18.122.0002 : 2098 - MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DO  MEIO AMBIENTEAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.35.00.00 : 0100.000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 9.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 9.000,00 0,009.000,00

Total do Orgao: 254.000,00 30.000,00284.000,00
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UO: 02071 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

70000 - FMS DE BONINALOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

10.302.0010 : 1005 - CONTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDEAção:

3390.39.00.00 : 0123.023 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.51.00.00 : 0102.002 - OBRAS E INSTALACOES 434.000,00

4490.51.00.00 : 0114.014 - OBRAS E INSTALACOES 85.000,00

4490.51.00.00 : 0123.023 - OBRAS E INSTALACOES 276.000,00

796.000,00Total da Ação:

10.302.0007 : 1022 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIALAção:

3390.39.00.00 : 0123.023 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.52.00.00 : 0102.002 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

4490.52.00.00 : 0123.023 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 197.000,00

252.000,00Total da Ação:

10.301.0007 : 1023 - CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDEAção:

3390.39.00.00 : 0123.023 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.51.00.00 : 0114.014 - OBRAS E INSTALACOES 9.000,00

4490.51.00.00 : 0123.023 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

4490.52.00.00 : 0123.023 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

26.000,00Total da Ação:

10.302.0007 : 1024 - AMPLIACAO E REQUALIFICACAO DO HOSPITALAção:

4490.51.00.00 : 0102.002 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00

4490.51.00.00 : 0114.014 - OBRAS E INSTALACOES 13.000,00

4490.51.00.00 : 0123.023 - OBRAS E INSTALACOES 25.000,00

4490.52.00.00 : 0102.002 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 61.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00

4490.52.00.00 : 0123.023 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

132.000,00Total da Ação:

10.301.0007 : 1025 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOSAção:

3390.39.00.00 : 0123.023 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.52.00.00 : 0102.002 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 68.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 84.000,00

4490.52.00.00 : 0123.023 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 63.000,00
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216.000,00Total da Ação:

10.301.0007 : 2023 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS 15%Ação:

3190.04.00.00 : 0102.002 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0102.002 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.518.000,00

3190.13.00.00 : 0102.002 - OBRIGACOES PATRONAIS 322.000,00

3190.92.00.00 : 0102.002 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 13.000,00

3390.14.00.00 : 0102.002 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 39.000,00

3390.30.00.00 : 0102.002 - MATERIAL DE CONSUMO 737.000,00

3390.32.00.00 : 0102.002 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 2.000,00

3390.34.00.00 : 0102.002 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 6.000,00

3390.35.00.00 : 0102.002 - SERVICOS DE CONSULTORIA 6.000,00

3390.36.00.00 : 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 84.000,00

3390.39.00.00 : 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 857.000,00

3390.43.00.00 : 0102.002 - Subvenções 1.000,00

3390.48.00.00 : 0102.002 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 6.000,00

3390.92.00.00 : 0102.002 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 9.000,00

3390.93.00.00 : 0102.002 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 11.000,00

4490.51.00.00 : 0102.002 - OBRAS E INSTALACOES 13.000,00

4490.52.00.00 : 0102.002 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 95.000,00

Total da Ação: 3.720.000,00

10.305.0006 : 2024 - TFECD - TETO FINANCEIRO EPIDEMIOLÓGICO E CONTROLE DE DOENÇASAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 17.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.33.00.00 : 0114.014 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.35.00.00 : 0114.014 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.43.00.00 : 0114.014 - Subvenções 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 106.000,00

10.301.0007 : 2025 - PAB - MANUTENCAO DO PISO DE ATENCAO BASICAAção:

3190.04.00.00 : 0114.014 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 386.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 81.000,00

3390.14.00.00 : 0114.014 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 32.000,00

3390.32.00.00 : 0114.014 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 1.000,00
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3390.33.00.00 : 0114.014 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.34.00.00 : 0114.014 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 2.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00

3390.43.00.00 : 0114.014 - Subvenções 2.000,00

3390.48.00.00 : 0114.014 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 1.000,00

3390.92.00.00 : 0114.014 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.51.00.00 : 0114.014 - OBRAS E INSTALACOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Total da Ação: 524.000,00

10.301.0006 : 2026 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCALAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 11.000,00

3390.43.00.00 : 0114.014 - Subvenções 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

Total da Ação: 42.000,00

10.301.0007 : 2027 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DA SAUDE DA FAMILIAAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 159.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 34.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00

3390.34.00.00 : 0114.014 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 4.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 14.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 196.000,00

3390.43.00.00 : 0114.014 - Subvenções 2.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

Total da Ação: 438.000,00

10.302.0007 : 2028 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPALAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 210.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 44.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00

3390.33.00.00 : 0114.014 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.34.00.00 : 0114.014 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 1.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
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3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.43.00.00 : 0114.014 - Subvenções 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 275.000,00

10.304.0006 : 2029 - MANUTENCAO DAS ACOES BASICAS DE VIGILANCIA SANITARIAAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 21.000,00

10.301.0007 : 2030 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICAAção:

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 221.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.000,00

Total da Ação: 229.000,00

10.301.0007 : 2031 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH / SUSAção:

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 26.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 119.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

Total da Ação: 199.000,00

10.301.0007 : 2032 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SIA / SUSAção:

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 14.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 26.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

Total da Ação: 72.000,00

10.303.0007 : 2059 - MANUTENCAO DAS CAMPANHAS DE VACINACAOAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0102.002 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

3390.36.00.00 : 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
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3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00

3390.39.00.00 : 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

Total da Ação: 15.000,00

10.301.0007 : 2060 - PACS - INCENTIVO AO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOSAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 397.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 83.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

3390.33.00.00 : 0114.014 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.34.00.00 : 0114.014 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao 1.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 492.000,00

10.301.0007 : 2068 - MANUTENCAO DO PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOCAO DA SAUDEAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 17.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 59.000,00

10.301.0007 : 2071 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - REC.VINCULADOS FNSAção:

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 11.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 11.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00

Total da Ação: 38.000,00

10.301.0007 : 2072 - MANUTENCAO DAS ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICO SOCIALAção:

3190.04.00.00 : 0114.014 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 110.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 23.000,00

3390.14.00.00 : 0114.014 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 53.000,00
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3390.32.00.00 : 0114.014 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 1.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 24.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 53.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.51.00.00 : 0114.014 - OBRAS E INSTALACOES 6.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 89.000,00

Total da Ação: 363.000,00

10.301.0007 : 2073 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚC.DE APOIO A S. DA FAMÍLIAAção:

3190.04.00.00 : 0114.014 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00

3190.34.00.00 : 0114.014 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contr.de Treceiriz. 6.000,00

3390.14.00.00 : 0114.014 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 53.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 43.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 32.000,00

3390.92.00.00 : 0114.014 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00

3390.93.00.00 : 0114.014 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.51.00.00 : 0114.014 - OBRAS E INSTALACOES 6.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

Total da Ação: 168.000,00

10.122.0007 : 2094 - CONSELHO DA SAÚDEAção:

3390.14.00.00 : 0102.002 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3390.30.00.00 : 0102.002 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.35.00.00 : 0102.002 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00

3390.36.00.00 : 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0102.002 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

Total da Ação: 5.000,00

10.301.0007 : 2100 - MANUT. PROGRAMA NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA - QUALIFARAção:

3190.11.00.00 : 0114.014 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.000,00

3190.13.00.00 : 0114.014 - OBRIGACOES PATRONAIS 3.000,00

3390.14.00.00 : 0114.014 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

3390.30.00.00 : 0114.014 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.36.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.000,00

3390.39.00.00 : 0114.014 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00

4490.51.00.00 : 0114.014 - OBRAS E INSTALACOES 13.000,00

4490.52.00.00 : 0114.014 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
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Total da Ação: 61.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 6.827.000,00 1.422.000,008.249.000,00

Total do Orgao: 6.827.000,00 1.422.000,008.249.000,00

[2904001:GovNet versão:190122]  Sistema de Informação do MUNICIPIO DE BONINAL Pag: 27 / 35



Nº de autenticação: 39875BECA4-8AEF0A4E3C-1 5C680791 F-4B8B61 D41 7

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 352

Boninal - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BONINAL

Setorial

Conta ProjetoAtividade

UO: 02080 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BONINAL

80000 - FMAS DE BONINALOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

08.244.0005 : 2041 - MANUT. DA COORD. DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSIST. SOCIAL - CRASAção:

3190.04.00.00 : 0129.029 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0129.029 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00

3190.13.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES PATRONAIS 9.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00

3390.32.00.00 : 0129.029 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 1.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 59.000,00

3390.43.00.00 : 0129.029 - Subvenções 2.000,00

3390.93.00.00 : 0129.029 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0129.029 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00

Total da Ação: 192.000,00

08.244.0005 : 2042 - DESENVOLVIMENTO AÇÕES DO FUNDO DE ASSIST. SOCIALAção:

3190.04.00.00 : 0100.000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 327.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 69.000,00

3190.92.00.00 : 0100.000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 12.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 144.000,00

3390.32.00.00 : 0100.000 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 5.000,00

3390.33.00.00 : 0100.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00

3390.35.00.00 : 0100.000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 11.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 54.000,00

3390.43.00.00 : 0100.000 - Subvenções 4.000,00

3390.48.00.00 : 0100.000 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 5.000,00

3390.92.00.00 : 0100.000 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 653.000,00

08.301.0006 : 2044 - PBT - PISO BASICO DE TRANSICAOAção:

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

3390.32.00.00 : 0129.029 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 2.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00

[2904001:GovNet versão:190122]  Sistema de Informação do MUNICIPIO DE BONINAL Pag: 28 / 35



Nº de autenticação: 39875BECA4-8AEF0A4E3C-1 5C680791 F-4B8B61 D41 7

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 352

Boninal - BA

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

LOA 2019ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BONINAL

Setorial

Conta ProjetoAtividade

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.000,00

Total da Ação: 14.000,00

08.242.0006 : 2047 - MANUT. DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAISAção:

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00

Total da Ação: 19.000,00

08.243.0005 : 2050 - IGDBP - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA / BOLSA FAMÍLIAAção:

3190.11.00.00 : 0129.029 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00

3190.13.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00

3390.14.00.00 : 0129.029 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 13.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 18.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 38.000,00

3390.93.00.00 : 0129.029 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0129.029 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00

Total da Ação: 137.000,00

08.122.0005 : 2057 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA DO CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DA ASSIST SOCIAL - CREASAção:

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.32.00.00 : 0100.000 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 5.000,00

08.122.0005 : 2058 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHERAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 7.000,00

08.243.0005 : 2067 - CRIANÇA FELIZAção:

3190.11.00.00 : 0129.029 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00

3190.13.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES PATRONAIS 2.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00
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3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 14.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00

3390.93.00.00 : 0129.029 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0129.029 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

Total da Ação: 70.000,00

08.243.0006 : 2070 - PISO BÁSICO VARIÁVEL IIAção:

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

3390.32.00.00 : 0129.029 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 6.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 6.000,00

Total da Ação: 24.000,00

08.244.0005 : 2082 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAISAção:

3190.11.00.00 : 0129.029 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

3190.13.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 38.000,00

3390.32.00.00 : 0129.029 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 1.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 16.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00

3390.43.00.00 : 0129.029 - Subvenções 6.000,00

3390.93.00.00 : 0129.029 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0129.029 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

Total da Ação: 81.000,00

08.243.0005 : 2084 - MANUTENÇÃO DO IGD - SUASAção:

3390.14.00.00 : 0129.029 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 13.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 13.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 53.000,00

3390.47.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 2.000,00

4490.52.00.00 : 0129.029 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00

Total da Ação: 114.000,00

08.243.0005 : 2085 - PISO BASICO VARIAVEL - PBV IIIAção:

3190.04.00.00 : 0129.029 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0129.029 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 34.000,00

3190.13.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.000,00
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3390.93.00.00 : 0129.029 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

Total da Ação: 56.000,00

08.243.0005 : 2086 - MANUTENCAO DO CRAS ESTADUALAção:

3190.04.00.00 : 0129.029 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00

3190.11.00.00 : 0129.029 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00

3190.13.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES PATRONAIS 14.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.000,00

3390.93.00.00 : 0129.029 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0129.029 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 61.000,00

08.244.0026 : 2092 - SCFV - SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTACELIMENTO DE VINCULOSES HABITACIONAIS E SANITARIASAção:

3190.11.00.00 : 0129.029 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 34.000,00

3190.13.00.00 : 0129.029 - OBRIGACOES PATRONAIS 16.000,00

3390.14.00.00 : 0129.029 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 12.000,00

3390.30.00.00 : 0129.029 - MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00

3390.36.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 23.000,00

3390.39.00.00 : 0129.029 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 33.000,00

3390.93.00.00 : 0129.029 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0129.029 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

Total da Ação: 152.000,00

08.244.0026 : 2093 - CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIALAção:

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 5.000,00

08.244.0005 : 2102 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEASAção:

3390.14.00.00 : 0128.028 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

3390.30.00.00 : 0128.028 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

3390.32.00.00 : 0128.028 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 5.000,00

3390.36.00.00 : 0128.028 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00

3390.48.00.00 : 0128.028 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 5.000,00

4490.52.00.00 : 0128.028 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

Total da Ação: 40.000,00
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Total da Unidade Orçamentária: 1.630.000,00 0,001.630.000,00
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UO: 02081 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL E  COMBATE A A POBREZA

80000 - FMAS DE BONINALOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

08.244.0026 : 1011 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS E SANITÁRIASAção:

4490.51.00.00 : 0100.000 - OBRAS E INSTALACOES 12.000,00

4490.51.00.00 : 0124.024 - OBRAS E INSTALACOES 357.000,00

4490.61.00.00 : 0100.000 - AQUISICAO DE IMOVEIS 167.000,00

536.000,00Total da Ação:

08.244.0005 : 2091 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ASSITENCIA SOICALAção:

3190.04.00.00 : 0100.000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 46.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 6.000,00

3390.14.00.00 : 0100.000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00

3390.32.00.00 : 0100.000 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 14.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 19.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.000,00

3390.48.00.00 : 0100.000 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 5.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 127.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 127.000,00 536.000,00663.000,00

Total do Orgao: 1.757.000,00 536.000,002.293.000,00
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UO: 02090 - COORDENACAO DE PROTECAO E DEFESA CIVIL

90000 - COORDENACAO DE PROTECAO E DEFESA CIVILOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

04.182.0005 : 2087 - GESTÃO DAS AÇÕES COORD. DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-CPDCAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 7.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 7.000,00 0,007.000,00
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UO: 02091 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA CIVIL

90000 - COORDENACAO DE PROTECAO E DEFESA CIVILOrgão:

Poder: 2 - PODER EXECUTIVO

04.182.0005 : 2088 - IMPLEMENTACAO DE ACOES DE PROTECAO E DEFESA CIVILAção:

3190.11.00.00 : 0100.000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

3190.13.00.00 : 0100.000 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

3390.30.00.00 : 0100.000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

3390.36.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00

3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00

3390.93.00.00 : 0100.000 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00

4490.52.00.00 : 0100.000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

Total da Ação: 7.000,00

Total da Unidade Orçamentária: 7.000,00 0,007.000,00

Total do Orgao: 14.000,00 0,0014.000,00

38.594.879,86Total da Despesa:
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL 
 

         Rua José de Souza Guedes, n 218 – Centro - Cep.: 46.740-000 
 

      Fone: 75**3330-2108 Fax: 3330-2375, Email: pmboninal@hotmail.com 
 

Rua José de Souza Guedes, n 218 – Centro - Cep.: 46.740-000 
Fone: 75**3330-2108 Fax: 3330-2139, Email: prefeituraboninal@gmail.com 

 

 

 
 

DECRETO Nº. 1636 DE 08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

Aprova a Programação Financeira e o Cronograma de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2019 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aprovada a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso do Município 
de Boninal para o Exercício Financeiro de 2019, na forma dos Anexos apresentados na Lei nº 
746/2018 de 18 de Dezembro – Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boninal, 08 de janeiro de 2019. 

 

   

 

      

 

Aurelio Fagundes de Souza      

Prefeito Municipal 
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Receita Corrente 36.815.879,86 6.135.974,006.135.974,00 6.135.974,00 6.135.974,00 6.135.974,00 6.136.009,86

Outras Receitas Correntes 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.170,0025.000,00

Indenizações e Restituições 500,00500,00500,00 500,00500,003.000,00 500,00

Outras Restituições - Principal 3.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

Multas e Juros de Mora 2.000,002.000,002.000,00 2.000,002.000,0012.000,00 2.000,00

Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal 9.000,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 3.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

Receitas Diversas 1.666,001.666,001.666,00 1.666,001.666,0010.000,00 1.670,00

Outras Receitas - Primárias - Principal 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Receita de Servicos 26.166,00 26.166,00 26.166,00 26.166,00 26.166,00 26.170,00157.000,00

26.166,0026.166,0026.166,00 26.166,0026.166,00157.000,00 26.170,00

Outros Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 3.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

Outros Serviços de Saúde - Principal 50.000,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.330,00

Serviços de Venda de Editais - Principal 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

Serviços Hospitalares - Principal 103.000,00 17.166,00 17.166,00 17.166,00 17.166,00 17.166,00 17.170,00

Receita Patrimonial 21.664,00 21.664,00 21.664,00 21.664,00 21.664,00 21.680,00130.000,00

Receitas de Valores Mobiliários 21.664,0021.664,0021.664,00 21.664,0021.664,00130.000,00 21.680,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Demais Recursos não 20.000,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.330,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Demais Recursos 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Remuneração de Depósitos Bancários - FMS 15% 15.000,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 20.000,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.330,00

Remuneração de Depósitos Bancários - MDE ( 25%) 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Outros  Vinculado a 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Outros  Vinculado a 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Outros  Vinculado a Saúde 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Transferencia do FNAS 15.000,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

Transferencias Correntes 5.680.294,00 5.680.294,00 5.680.294,00 5.680.294,00 5.680.294,00 5.680.330,0034.081.800,00

Transferências De Pessoas 1.352.666,001.352.666,001.352.666,00 1.352.666,001.352.666,008.116.000,00 1.352.670,00

Transferência de Recursos da Complementação da União Fundeb 901.000,00 150.166,00 150.166,00 150.166,00 150.166,00 150.166,00 150.170,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 7.215.000,00 1.202.500,00 1.202.500,00 1.202.500,00 1.202.500,00 1.202.500,00 1.202.500,00

Transferências Intergovernamentais 511.664,00511.664,00511.664,00 511.664,00511.664,003.070.000,00 511.680,00

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 47.000,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.830,00

Cota-Parte do ICMS - Principal 2.260.000,00 376.666,00 376.666,00 376.666,00 376.666,00 376.666,00 376.670,00

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 40.000,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.670,00

Cota-Parte do IPVA - Principal 190.000,00 31.666,00 31.666,00 31.666,00 31.666,00 31.666,00 31.670,00

Demais Transferência do Estado 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Demais Transferência do Estado 101.000,00 16.834,00 16.834,00 16.834,00 16.834,00 16.834,00 16.830,00

Demais Transferência do Estado para a Saúde 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00
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Demais Transferência do Estado para a Saúde 120.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

 FCBA - Fundo de Cultura da Bahia 11.000,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.830,00

 Fundo de Investimento Econômico e Social -FIES 11.000,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.830,00

Incentivo Estadual BLATB 25.000,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.170,00

Piso Básico Fixo - CRAS 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Piso Básico Variável - PBV - SCFV 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Programa de Benefícios Eventuais 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 150.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

Programa Saúde da Familia - PSF - Estado 25.000,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.166,00 4.170,00

Serviços Hospitalares - SIA - Estado 20.000,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.330,00

Tratamento Fora do Domicilio 20.000,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.330,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.815.964,003.815.964,003.815.964,00 3.815.964,003.815.964,0022.895.800,00 3.815.980,00

Agentes Comunitários de Saúde 300.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Apoio a Manutenção dos Polos da Academia da Saúde 50.000,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.330,00

Assistência Financeira Complementar aos Estados, Distrito 40.000,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.670,00

Atenção à As`de da População para Procedimentos no MAC 200.000,00 33.334,00 33.334,00 33.334,00 33.334,00 33.334,00 33.330,00

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota 314.000,00 52.334,00 52.334,00 52.334,00 52.334,00 52.334,00 52.330,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 210.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota 15.018.000,00 2.503.000,00 2.503.000,00 2.503.000,00 2.503.000,00 2.503.000,00 2.503.000,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 186.000,00 31.000,00 31.000,00 31.000,00 31.000,00 31.000,00 31.000,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 13.000,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.170,00

Custeio de Atenção à Sáude Bucal 90.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios 160.000,00 26.666,00 26.666,00 26.666,00 26.666,00 26.666,00 26.670,00

Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios 130.000,00 21.666,00 21.666,00 21.666,00 21.666,00 21.666,00 21.670,00

Indice de Gestao Descentralizada do SUAS 190.000,00 31.666,00 31.666,00 31.666,00 31.666,00 31.666,00 31.670,00

Indice de Gestao Descentralizada - IGDBF 230.000,00 38.334,00 38.334,00 38.334,00 38.334,00 38.334,00 38.330,00

Outras Receitas da Assistência Farmacêutica 60.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Outras Receitas da Atenção Básica 750.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00

Outras Receitas da Gestão do SUS 150.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

Outras Transferências da União - Principal 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

Outras Transferências da União - Principal 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

Outras Transferências da União - Principal 307.000,00 51.166,00 51.166,00 51.166,00 51.166,00 51.166,00 51.170,00

Outras Transferências da União - Principal 904.800,00 150.800,00 150.800,00 150.800,00 150.800,00 150.800,00 150.800,00

Outras Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 111.000,00 18.500,00 18.500,00 18.500,00 18.500,00 18.500,00 18.500,00

Outras Transferências do FNDE 109.000,00 18.166,00 18.166,00 18.166,00 18.166,00 18.166,00 18.170,00

Outras Transferências do FNDE 339.000,00 56.500,00 56.500,00 56.500,00 56.500,00 56.500,00 56.500,00

Piso Básico Fixo- CRAS 80.000,00 13.334,00 13.334,00 13.334,00 13.334,00 13.334,00 13.330,00

Piso Básico Variavél - SCFV 205.000,00 34.166,00 34.166,00 34.166,00 34.166,00 34.166,00 34.170,00

Piso de Atenção Básica Fixo - PAB FIXO 280.000,00 46.666,00 46.666,00 46.666,00 46.666,00 46.666,00 46.670,00

Piso de Atenção Básica Variável - PAB 350.000,00 58.334,00 58.334,00 58.334,00 58.334,00 58.334,00 58.330,00

Piso Fixo de Média Complexidade - Abordagem Social 85.000,00 14.166,00 14.166,00 14.166,00 14.166,00 14.166,00 14.170,00

Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas 120.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
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Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas 510.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 13.000,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.170,00

Transferência PNAE - Creche 15.000,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

Transferência PNAE - EJA 15.000,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

Transferência PNAE - Ensino Fundamental 150.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

Transferência PNAE - Mais Educação 15.000,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

Transferência PNAE - Mais Educação Quilombola 30.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

Transferência PNAE - Médio 20.000,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.330,00

Transferência PNAE - Pré Escola 35.000,00 5.834,00 5.834,00 5.834,00 5.834,00 5.834,00 5.830,00

Transferência PNATE - Fundamental 318.000,00 53.000,00 53.000,00 53.000,00 53.000,00 53.000,00 53.000,00

Transferência PNATE - Infantil 70.000,00 11.666,00 11.666,00 11.666,00 11.666,00 11.666,00 11.670,00

Transferência PNATE - Médio 50.000,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.330,00

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro 54.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

Transferências do Salário-Educação - Principal 617.000,00 102.834,00 102.834,00 102.834,00 102.834,00 102.834,00 102.830,00

Tributaria 403.684,00 403.684,00 403.684,00 403.684,00 403.684,00 403.659,862.422.079,86

Contribuição de Melhoria 334,00334,00334,00 334,00334,002.000,00 330,00

Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Iluminação 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

Impostos 392.682,00392.682,00392.682,00 392.682,00392.682,002.356.079,86 392.669,86

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida 159.000,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 193.000,00 32.166,00 32.166,00 32.166,00 32.166,00 32.166,00 32.170,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida 86.000,00 14.334,00 14.334,00 14.334,00 14.334,00 14.334,00 14.330,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 780.000,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00 130.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 65.000,00 10.834,00 10.834,00 10.834,00 10.834,00 10.834,00 10.830,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 971.079,86 161.846,00 161.846,00 161.846,00 161.846,00 161.846,00 161.849,86

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de 62.000,00 10.334,00 10.334,00 10.334,00 10.334,00 10.334,00 10.330,00

Outros Impostos - SIMPLES NACIONAL - Dívida Ativa 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

Outros Impostos - SIMPLES NACIONAL - Principal 30.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

Taxas 10.668,0010.668,0010.668,00 10.668,0010.668,0064.000,00 10.660,00

Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Principal 13.000,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.170,00

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

Taxa de Licença para Execução de Obras - Principal 8.000,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.330,00

Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

Taxa de Limpeza Pública - Principal 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

Taxa de Serviços Cadastrais - Principal 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

Taxa de Utilização de Área de Domínio Público - Principal 7.000,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.170,00

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Principal 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

Receita de Capital 1.779.000,00 296.500,00296.500,00 296.500,00 296.500,00 296.500,00 296.500,00

Alienacoes de Bens 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.830,0053.000,00
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alienação de bens móveis 8.834,008.834,008.834,00 8.834,008.834,0053.000,00 8.830,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 53.000,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.830,00

Operacoes de Credito 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.170,00115.000,00

Operações de Crédito Internas 19.166,0019.166,0019.166,00 19.166,0019.166,00115.000,00 19.170,00

Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 115.000,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.170,00

Transferencias de Capital 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,00 268.500,001.611.000,00

Transferências Intergovernamentais 119.666,00119.666,00119.666,00 119.666,00119.666,00718.000,00 119.670,00

Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 490.000,00 81.666,00 81.666,00 81.666,00 81.666,00 81.666,00 81.670,00

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas 106.000,00 17.666,00 17.666,00 17.666,00 17.666,00 17.666,00 17.670,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - 122.000,00 20.334,00 20.334,00 20.334,00 20.334,00 20.334,00 20.330,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 148.834,00148.834,00148.834,00 148.834,00148.834,00893.000,00 148.830,00

Outras Transferências de Convênios da União 50.000,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.330,00

Outras Transferências de Convênios da União 228.000,00 38.000,00 38.000,00 38.000,00 38.000,00 38.000,00 38.000,00

Outras Transferências de Convênios da União 505.000,00 84.166,00 84.166,00 84.166,00 84.166,00 84.166,00 84.170,00

Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de 110.000,00 18.334,00 18.334,00 18.334,00 18.334,00 18.334,00 18.330,00

RECEITA TOTAL 6.432.474,00 6.432.474,0038.594.879,86 6.432.474,00 6.432.509,866.432.474,00 6.432.474,00
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0 - Poder Legislativo 1.482.000,00 247.000,00 247.000,00247.000,00247.000,00 247.000,00 247.000,00

CÂMARA MUNICIPAL 247.000,00 247.000,00247.000,00 247.000,00 247.000,00 247.000,001.482.000,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00140.000,00140.000,00 140.000,00140.000,00840.000,00 140.000,00

0100.000 - Ordinária 840.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 140.000,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 27.500,0027.500,0027.500,00 27.500,0027.500,00165.000,00 27.500,00

0100.000 - Ordinária 165.000,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 8.834,008.834,008.834,00 8.830,008.834,0053.000,00 8.834,00

0100.000 - Ordinária 53.000,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.834,00 8.830,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 12.166,0012.166,0012.166,00 12.170,0012.166,0073.000,00 12.166,00

0100.000 - Ordinária 73.000,00 12.166,00 12.166,00 12.166,00 12.166,00 12.166,00 12.170,00

33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - SERVICOS DE CONSULTORIA 7.834,007.834,007.834,00 7.830,007.834,0047.000,00 7.834,00

0100.000 - Ordinária 47.000,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.830,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.334,005.334,005.334,00 5.330,005.334,0032.000,00 5.334,00

0100.000 - Ordinária 32.000,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.330,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 38.334,0038.334,0038.334,00 38.330,0038.334,00230.000,00 38.334,00

0100.000 - Ordinária 230.000,00 38.334,00 38.334,00 38.334,00 38.334,00 38.334,00 38.330,00

33 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

44 - OBRAS E INSTALACOES 1.834,001.834,001.834,00 1.830,001.834,0011.000,00 1.834,00

0100.000 - Ordinária 11.000,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.830,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.666,004.666,004.666,00 4.670,004.666,0028.000,00 4.666,00

0100.000 - Ordinária 28.000,00 4.666,00 4.666,00 4.666,00 4.666,00 4.666,00 4.670,00

2 - Poder Executivo 37.112.879,86 6.185.440,00 6.185.440,006.185.440,006.185.440,00 6.185.440,00 6.185.679,86

GABINETE DO PREFEITO 184.334,00 184.334,00184.334,00 184.334,00 184.334,00 184.330,001.106.000,00

31 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,001.000,001.000,00 1.000,001.000,006.000,00 1.000,00

0100.000 - Ordinária 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 73.502,0073.502,0073.502,00 73.490,0073.502,00441.000,00 73.502,00

0100.000 - Ordinária 441.000,00 73.502,00 73.502,00 73.502,00 73.502,00 73.502,00 73.490,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 17.166,0017.166,0017.166,00 17.170,0017.166,00103.000,00 17.166,00

0100.000 - Ordinária 103.000,00 17.166,00 17.166,00 17.166,00 17.166,00 17.166,00 17.170,00

31 - SENTENCAS JUDICIAIS 61.334,0061.334,0061.334,00 61.330,0061.334,00368.000,00 61.334,00

0100.000 - Ordinária 368.000,00 61.334,00 61.334,00 61.334,00 61.334,00 61.334,00 61.330,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 7.834,007.834,007.834,00 7.830,007.834,0047.000,00 7.834,00
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0100.000 - Ordinária 47.000,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.834,00 7.830,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 9.498,009.498,009.498,00 9.510,009.498,0057.000,00 9.498,00

0100.000 - Ordinária 57.000,00 9.498,00 9.498,00 9.498,00 9.498,00 9.498,00 9.510,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 998,00998,00998,00 1.010,00998,006.000,00 998,00

0100.000 - Ordinária 6.000,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00 1.010,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 9.836,009.836,009.836,00 9.820,009.836,0059.000,00 9.836,00

0100.000 - Ordinária 59.000,00 9.836,00 9.836,00 9.836,00 9.836,00 9.836,00 9.820,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.668,001.668,001.668,00 1.660,001.668,0010.000,00 1.668,00

0100.000 - Ordinária 10.000,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.660,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.498,001.498,001.498,00 1.510,001.498,009.000,00 1.498,00

0100.000 - Ordinária 9.000,00 1.498,00 1.498,00 1.498,00 1.498,00 1.498,00 1.510,00

SECRETARIA DO TRABALHO EMPREGO E RENDA 2.666,00 2.666,002.666,00 2.666,00 2.666,00 2.670,0016.000,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 666,00666,00666,00 670,00666,004.000,00 666,00

0100.000 - Ordinária 4.000,00 666,00 666,00 666,00 666,00 666,00 670,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

33 - SERVICOS DE CONSULTORIA 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 500,00500,00500,00 500,00500,003.000,00 500,00

0100.000 - Ordinária 3.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 400.498,00 400.498,00400.498,00 400.498,00 400.498,00 400.510,002.403.000,00

31 - Pensoes do RPPS e do Militar 5.334,005.334,005.334,00 5.330,005.334,0032.000,00 5.334,00

0100.000 - Ordinária 32.000,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.330,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 63.334,0063.334,0063.334,00 63.330,0063.334,00380.000,00 63.334,00

0100.000 - Ordinária 380.000,00 63.334,00 63.334,00 63.334,00 63.334,00 63.334,00 63.330,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 13.334,0013.334,0013.334,00 13.330,0013.334,0080.000,00 13.334,00

0100.000 - Ordinária 80.000,00 13.334,00 13.334,00 13.334,00 13.334,00 13.334,00 13.330,00

31 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 26.334,0026.334,0026.334,00 26.330,0026.334,00158.000,00 26.334,00

0100.000 - Ordinária 158.000,00 26.334,00 26.334,00 26.334,00 26.334,00 26.334,00 26.330,00
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33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 3.000,003.000,003.000,00 3.000,003.000,0018.000,00 3.000,00

0100.000 - Ordinária 18.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.500,003.500,003.500,00 3.500,003.500,0021.000,00 3.500,00

0100.000 - Ordinária 21.000,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 14.500,0014.500,0014.500,00 14.500,0014.500,0087.000,00 14.500,00

0100.000 - Ordinária 87.000,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00

33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 834,00834,00834,00 830,00834,005.000,00 834,00

0100.000 - Ordinária 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

33 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - SERVICOS DE CONSULTORIA 31.500,0031.500,0031.500,00 31.500,0031.500,00189.000,00 31.500,00

0100.000 - Ordinária 189.000,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00 31.500,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.666,005.666,005.666,00 5.670,005.666,0034.000,00 5.666,00

0100.000 - Ordinária 34.000,00 5.666,00 5.666,00 5.666,00 5.666,00 5.666,00 5.670,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 189.666,00189.666,00189.666,00 189.670,00189.666,001.138.000,00 189.666,00

0100.000 - Ordinária 1.138.000,00 189.666,00 189.666,00 189.666,00 189.666,00 189.666,00 189.670,00

33 - Subvenções 4.334,004.334,004.334,00 4.330,004.334,0026.000,00 4.334,00

0100.000 - Ordinária 26.000,00 4.334,00 4.334,00 4.334,00 4.334,00 4.334,00 4.330,00

33 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 14.166,0014.166,0014.166,00 14.170,0014.166,0085.000,00 14.166,00

0100.000 - Ordinária 85.000,00 14.166,00 14.166,00 14.166,00 14.166,00 14.166,00 14.170,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.166,001.166,001.166,00 1.170,001.166,007.000,00 1.166,00

0100.000 - Ordinária 7.000,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.170,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.166,002.166,002.166,00 2.170,002.166,0013.000,00 2.166,00

0100.000 - Ordinária 13.000,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.170,00

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 21.166,0021.166,0021.166,00 21.170,0021.166,00127.000,00 21.166,00

0100.000 - Ordinária 127.000,00 21.166,00 21.166,00 21.166,00 21.166,00 21.166,00 21.170,00

SECRETARIA DE FINANCAS 187.510,00 187.510,00187.510,00 187.510,00 187.510,00 187.529,861.125.079,86

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 41.668,0041.668,0041.668,00 41.660,0041.668,00250.000,00 41.668,00

0100.000 - Ordinária 250.000,00 41.668,00 41.668,00 41.668,00 41.668,00 41.668,00 41.660,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 8.832,008.832,008.832,00 8.840,008.832,0053.000,00 8.832,00

0100.000 - Ordinária 53.000,00 8.832,00 8.832,00 8.832,00 8.832,00 8.832,00 8.840,00

32 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00
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32 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,003.000,003.000,00 3.000,003.000,0018.000,00 3.000,00

0100.000 - Ordinária 18.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 3.834,003.834,003.834,00 3.830,003.834,0023.000,00 3.834,00

0100.000 - Ordinária 23.000,00 3.834,00 3.834,00 3.834,00 3.834,00 3.834,00 3.830,00

33 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - SERVICOS DE CONSULTORIA 2.668,002.668,002.668,00 2.660,002.668,0016.000,00 2.668,00

0100.000 - Ordinária 16.000,00 2.668,00 2.668,00 2.668,00 2.668,00 2.668,00 2.660,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 664,00664,00664,00 680,00664,004.000,00 664,00

0100.000 - Ordinária 4.000,00 664,00 664,00 664,00 664,00 664,00 680,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.000,008.000,008.000,00 8.000,008.000,0048.000,00 8.000,00

0100.000 - Ordinária 48.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00

33 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 37.012,0037.012,0037.012,00 37.019,8637.012,00222.079,86 37.012,00

0100.000 - Ordinária 219.079,86 36.514,00 36.514,00 36.514,00 36.514,00 36.514,00 36.509,86

0116.016 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0130.030 - Transferências do Fundo de Investimento Econômico 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0142.042 - Royalites/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.332,001.332,001.332,00 1.340,001.332,008.000,00 1.332,00

0100.000 - Ordinária 8.000,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.340,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 832,00832,00832,00 840,00832,005.000,00 832,00

0100.000 - Ordinária 5.000,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 840,00

46 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA 78.834,0078.834,0078.834,00 78.830,0078.834,00473.000,00 78.834,00

0100.000 - Ordinária 473.000,00 78.834,00 78.834,00 78.834,00 78.834,00 78.834,00 78.830,00

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 1.503.170,00 1.503.170,001.503.170,00 1.503.170,00 1.503.170,00 1.503.150,009.019.000,00

31 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 3.666,003.666,003.666,00 3.670,003.666,0022.000,00 3.666,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 22.000,00 3.666,00 3.666,00 3.666,00 3.666,00 3.666,00 3.670,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104.500,00104.500,00104.500,00 104.500,00104.500,00627.000,00 104.500,00

0100.000 - Ordinária 53.000,00 8.832,00 8.832,00 8.832,00 8.832,00 8.832,00 8.840,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 574.000,00 95.668,00 95.668,00 95.668,00 95.668,00 95.668,00 95.660,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 11.500,0011.500,0011.500,00 11.500,0011.500,0069.000,00 11.500,00

0100.000 - Ordinária 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 59.000,00 9.834,00 9.834,00 9.834,00 9.834,00 9.834,00 9.830,00

31 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.666,002.666,002.666,00 2.670,002.666,0016.000,00 2.666,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 16.000,00 2.666,00 2.666,00 2.666,00 2.666,00 2.666,00 2.670,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 7.000,007.000,007.000,00 7.000,007.000,0042.000,00 7.000,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00
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0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 26.000,00 4.332,00 4.332,00 4.332,00 4.332,00 4.332,00 4.340,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 14.000,00 2.334,00 2.334,00 2.334,00 2.334,00 2.334,00 2.330,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 343.170,00343.170,00343.170,00 343.150,00343.170,002.059.000,00 343.170,00

0100.000 - Ordinária 93.000,00 15.502,00 15.502,00 15.502,00 15.502,00 15.502,00 15.490,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 1.230.000,00 205.000,00 205.000,00 205.000,00 205.000,00 205.000,00 205.000,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 117.000,00 19.500,00 19.500,00 19.500,00 19.500,00 19.500,00 19.500,00

0110.010 - FCBA - Fundo de Cultura da Bahia 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 556.000,00 92.668,00 92.668,00 92.668,00 92.668,00 92.668,00 92.660,00

0121.021 - Transferencia de Consórcios 57.000,00 9.500,00 9.500,00 9.500,00 9.500,00 9.500,00 9.500,00

0124.024 - Outros Convênios 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00500,00500,00 500,00500,003.000,00 500,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 17.666,0017.666,0017.666,00 17.670,0017.666,00106.000,00 17.666,00

0100.000 - Ordinária 15.000,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 37.000,00 6.166,00 6.166,00 6.166,00 6.166,00 6.166,00 6.170,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 9.000,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

0110.010 - FCBA - Fundo de Cultura da Bahia 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 32.000,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.334,00 5.330,00

0121.021 - Transferencia de Consórcios 11.000,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.830,00

0124.024 - Outros Convênios 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 613.498,00613.498,00613.498,00 613.510,00613.498,003.681.000,00 613.498,00

0100.000 - Ordinária 817.000,00 136.166,00 136.166,00 136.166,00 136.166,00 136.166,00 136.170,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 2.292.000,00 381.998,00 381.998,00 381.998,00 381.998,00 381.998,00 382.010,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 292.000,00 48.666,00 48.666,00 48.666,00 48.666,00 48.666,00 48.670,00

0110.010 - FCBA - Fundo de Cultura da Bahia 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 128.000,00 21.334,00 21.334,00 21.334,00 21.334,00 21.334,00 21.330,00

0121.021 - Transferencia de Consórcios 146.000,00 24.334,00 24.334,00 24.334,00 24.334,00 24.334,00 24.330,00

0124.024 - Outros Convênios 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - Subvenções 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 9.166,009.166,009.166,00 9.170,009.166,0055.000,00 9.166,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 50.000,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.334,00 8.330,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 3.000,00 498,00 498,00 498,00 498,00 498,00 510,00

33 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.834,002.834,002.834,00 2.830,002.834,0017.000,00 2.834,00

0100.000 - Ordinária 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 11.000,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.830,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.332,004.332,004.332,00 4.340,004.332,0026.000,00 4.332,00

0100.000 - Ordinária 3.000,00 498,00 498,00 498,00 498,00 498,00 510,00
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0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 23.000,00 3.834,00 3.834,00 3.834,00 3.834,00 3.834,00 3.830,00

44 - OBRAS E INSTALACOES 217.170,00217.170,00217.170,00 217.150,00217.170,001.303.000,00 217.170,00

0100.000 - Ordinária 54.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 633.000,00 105.500,00 105.500,00 105.500,00 105.500,00 105.500,00 105.500,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 137.000,00 22.834,00 22.834,00 22.834,00 22.834,00 22.834,00 22.830,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 247.000,00 41.168,00 41.168,00 41.168,00 41.168,00 41.168,00 41.160,00

0121.021 - Transferencia de Consórcios 205.000,00 34.168,00 34.168,00 34.168,00 34.168,00 34.168,00 34.160,00

0124.024 - Outros Convênios 27.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 118.502,00118.502,00118.502,00 118.490,00118.502,00711.000,00 118.502,00

0100.000 - Ordinária 38.000,00 6.334,00 6.334,00 6.334,00 6.334,00 6.334,00 6.330,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 408.000,00 68.000,00 68.000,00 68.000,00 68.000,00 68.000,00 68.000,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 30.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

0115.015 - FNDE - Transferências de Recursos do Fundo Nacional 129.000,00 21.500,00 21.500,00 21.500,00 21.500,00 21.500,00 21.500,00

0121.021 - Transferencia de Consórcios 106.000,00 17.668,00 17.668,00 17.668,00 17.668,00 17.668,00 17.660,00

44 - AQUISICAO DE IMOVEIS 46.834,0046.834,0046.834,00 46.830,0046.834,00281.000,00 46.834,00

0101.001 - Educação - 25% - Receitas de Impostos e 252.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00

0104.004 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - 29.000,00 4.834,00 4.834,00 4.834,00 4.834,00 4.834,00 4.830,00

SECRETARIA DE EDUCACAO - FUNDEB 1.352.668,00 1.352.668,001.352.668,00 1.352.668,00 1.352.668,00 1.352.660,008.116.000,00

31 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 13.166,0013.166,0013.166,00 13.170,0013.166,0079.000,00 13.166,00

0118.018 - Transferencia FUNDEB 60% 37.000,00 6.166,00 6.166,00 6.166,00 6.166,00 6.166,00 6.170,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 42.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 954.000,00954.000,00954.000,00 954.000,00954.000,005.724.000,00 954.000,00

0118.018 - Transferencia FUNDEB 60% 4.285.600,00 714.266,00 714.266,00 714.266,00 714.266,00 714.266,00 714.270,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 1.438.400,00 239.734,00 239.734,00 239.734,00 239.734,00 239.734,00 239.730,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 155.332,00155.332,00155.332,00 155.340,00155.332,00932.000,00 155.332,00

0118.018 - Transferencia FUNDEB 60% 547.000,00 91.166,00 91.166,00 91.166,00 91.166,00 91.166,00 91.170,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 385.000,00 64.166,00 64.166,00 64.166,00 64.166,00 64.166,00 64.170,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.668,002.668,002.668,00 2.660,002.668,0016.000,00 2.668,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 16.000,00 2.668,00 2.668,00 2.668,00 2.668,00 2.668,00 2.660,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 14.500,0014.500,0014.500,00 14.500,0014.500,0087.000,00 14.500,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 87.000,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.166,002.166,002.166,00 2.170,002.166,0013.000,00 2.166,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 13.000,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 167.834,00167.834,00167.834,00 167.830,00167.834,001.007.000,00 167.834,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 1.007.000,00 167.834,00 167.834,00 167.834,00 167.834,00 167.834,00 167.830,00

33 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.500,005.500,005.500,00 5.500,005.500,0033.000,00 5.500,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 33.000,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00
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44 - OBRAS E INSTALACOES 21.834,0021.834,0021.834,00 21.830,0021.834,00131.000,00 21.834,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 131.000,00 21.834,00 21.834,00 21.834,00 21.834,00 21.834,00 21.830,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.334,0015.334,0015.334,00 15.330,0015.334,0092.000,00 15.334,00

0119.019 - Transferências do FUNDEB 40% 92.000,00 15.334,00 15.334,00 15.334,00 15.334,00 15.334,00 15.330,00

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 747.968,00 747.968,00747.968,00 747.968,00 747.968,00 747.960,004.487.800,00

31 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 2.666,002.666,002.666,00 2.670,002.666,0016.000,00 2.666,00

0100.000 - Ordinária 16.000,00 2.666,00 2.666,00 2.666,00 2.666,00 2.666,00 2.670,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 88.334,0088.334,0088.334,00 88.330,0088.334,00530.000,00 88.334,00

0100.000 - Ordinária 530.000,00 88.334,00 88.334,00 88.334,00 88.334,00 88.334,00 88.330,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 19.334,0019.334,0019.334,00 19.330,0019.334,00116.000,00 19.334,00

0100.000 - Ordinária 116.000,00 19.334,00 19.334,00 19.334,00 19.334,00 19.334,00 19.330,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 61.834,0061.834,0061.834,00 61.830,0061.834,00371.000,00 61.834,00

0100.000 - Ordinária 314.000,00 52.334,00 52.334,00 52.334,00 52.334,00 52.334,00 52.330,00

0116.016 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 27.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

0130.030 - Transferências do Fundo de Investimento Econômico 4.000,00 666,00 666,00 666,00 666,00 666,00 670,00

0142.042 - Royalites/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 26.000,00 4.334,00 4.334,00 4.334,00 4.334,00 4.334,00 4.330,00

33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.166,006.166,006.166,00 6.170,006.166,0037.000,00 6.166,00

0100.000 - Ordinária 27.000,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

0116.016 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0130.030 - Transferências do Fundo de Investimento Econômico 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0142.042 - Royalites/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 3.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 302.634,00302.634,00302.634,00 302.630,00302.634,001.815.800,00 302.634,00

0100.000 - Ordinária 1.661.800,00 276.968,00 276.968,00 276.968,00 276.968,00 276.968,00 276.960,00

0116.016 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0124.024 - Outros Convênios 9.000,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

0130.030 - Transferências do Fundo de Investimento Econômico 3.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

0142.042 - Royalites/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 141.000,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00

33 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0130.030 - Transferências do Fundo de Investimento Econômico 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.332,001.332,001.332,00 1.340,001.332,008.000,00 1.332,00

0100.000 - Ordinária 8.000,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.340,00

44 - OBRAS E INSTALACOES 232.334,00232.334,00232.334,00 232.330,00232.334,001.394.000,00 232.334,00

0100.000 - Ordinária 345.000,00 57.500,00 57.500,00 57.500,00 57.500,00 57.500,00 57.500,00

0116.016 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0124.024 - Outros Convênios 926.000,00 154.336,00 154.336,00 154.336,00 154.336,00 154.336,00 154.320,00
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0130.030 - Transferências do Fundo de Investimento Econômico 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0142.042 - Royalites/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0190.090 - Operações de Crédito Internas 115.000,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.166,00 19.170,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.670,0032.670,0032.670,00 32.650,0032.670,00196.000,00 32.670,00

0100.000 - Ordinária 101.000,00 16.834,00 16.834,00 16.834,00 16.834,00 16.834,00 16.830,00

0116.016 - CIDE - Contribuição de Intervenção do Domínio 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0124.024 - Outros Convênios 75.000,00 12.502,00 12.502,00 12.502,00 12.502,00 12.502,00 12.490,00

0142.042 - Royalites/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 14.000,00 2.334,00 2.334,00 2.334,00 2.334,00 2.334,00 2.330,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 47.328,00 47.328,0047.328,00 47.328,00 47.328,00 47.360,00284.000,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.666,0024.666,0024.666,00 24.670,0024.666,00148.000,00 24.666,00

0100.000 - Ordinária 148.000,00 24.666,00 24.666,00 24.666,00 24.666,00 24.666,00 24.670,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 5.332,005.332,005.332,00 5.340,005.332,0032.000,00 5.332,00

0100.000 - Ordinária 32.000,00 5.332,00 5.332,00 5.332,00 5.332,00 5.332,00 5.340,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 666,00666,00666,00 670,00666,004.000,00 666,00

0100.000 - Ordinária 4.000,00 666,00 666,00 666,00 666,00 666,00 670,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 1.166,001.166,001.166,00 1.170,001.166,007.000,00 1.166,00

0100.000 - Ordinária 7.000,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.170,00

33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - SERVICOS DE CONSULTORIA 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.332,001.332,001.332,00 1.340,001.332,008.000,00 1.332,00

0100.000 - Ordinária 8.000,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.340,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.332,007.332,007.332,00 7.340,007.332,0044.000,00 7.332,00

0100.000 - Ordinária 44.000,00 7.332,00 7.332,00 7.332,00 7.332,00 7.332,00 7.340,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

44 - OBRAS E INSTALACOES 3.336,003.336,003.336,00 3.320,003.336,0020.000,00 3.336,00

0100.000 - Ordinária 10.000,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.660,00

0124.024 - Outros Convênios 10.000,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.660,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.834,002.834,002.834,00 2.830,002.834,0017.000,00 2.834,00

0100.000 - Ordinária 12.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

0124.024 - Outros Convênios 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1.374.820,00 1.374.820,001.374.820,00 1.374.820,00 1.374.820,00 1.374.900,008.249.000,00

31 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 832,00832,00832,00 840,00832,005.000,00 832,00

0102.002 - Saúde 15% 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0114.014 - Transferencia SUS 4.000,00 666,00 666,00 666,00 666,00 666,00 670,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 487.334,00487.334,00487.334,00 487.330,00487.334,002.924.000,00 487.334,00
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0102.002 - Saúde 15% 1.518.000,00 253.000,00 253.000,00 253.000,00 253.000,00 253.000,00 253.000,00

0114.014 - Transferencia SUS 1.406.000,00 234.334,00 234.334,00 234.334,00 234.334,00 234.334,00 234.330,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 103.166,00103.166,00103.166,00 103.170,00103.166,00619.000,00 103.166,00

0102.002 - Saúde 15% 322.000,00 53.666,00 53.666,00 53.666,00 53.666,00 53.666,00 53.670,00

0114.014 - Transferencia SUS 297.000,00 49.500,00 49.500,00 49.500,00 49.500,00 49.500,00 49.500,00

31 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contr.de Treceiriz. 1.000,001.000,001.000,00 1.000,001.000,006.000,00 1.000,00

0114.014 - Transferencia SUS 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

31 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.166,002.166,002.166,00 2.170,002.166,0013.000,00 2.166,00

0102.002 - Saúde 15% 13.000,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.166,00 2.170,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 8.000,008.000,008.000,00 8.000,008.000,0048.000,00 8.000,00

0102.002 - Saúde 15% 40.000,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.666,00 6.670,00

0114.014 - Transferencia SUS 8.000,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.330,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 206.838,00206.838,00206.838,00 206.810,00206.838,001.241.000,00 206.838,00

0102.002 - Saúde 15% 739.000,00 123.166,00 123.166,00 123.166,00 123.166,00 123.166,00 123.170,00

0114.014 - Transferencia SUS 502.000,00 83.672,00 83.672,00 83.672,00 83.672,00 83.672,00 83.640,00

33 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 666,00666,00666,00 670,00666,004.000,00 666,00

0102.002 - Saúde 15% 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

0114.014 - Transferencia SUS 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 664,00664,00664,00 680,00664,004.000,00 664,00

0114.014 - Transferencia SUS 4.000,00 664,00 664,00 664,00 664,00 664,00 680,00

33 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 2.332,002.332,002.332,00 2.340,002.332,0014.000,00 2.332,00

0102.002 - Saúde 15% 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0114.014 - Transferencia SUS 8.000,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.332,00 1.340,00

33 - SERVICOS DE CONSULTORIA 1.332,001.332,001.332,00 1.340,001.332,008.000,00 1.332,00

0102.002 - Saúde 15% 7.000,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.170,00

0114.014 - Transferencia SUS 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 39.332,0039.332,0039.332,00 39.340,0039.332,00236.000,00 39.332,00

0102.002 - Saúde 15% 86.000,00 14.332,00 14.332,00 14.332,00 14.332,00 14.332,00 14.340,00

0114.014 - Transferencia SUS 150.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 225.998,00225.998,00225.998,00 226.010,00225.998,001.356.000,00 225.998,00

0102.002 - Saúde 15% 859.000,00 143.166,00 143.166,00 143.166,00 143.166,00 143.166,00 143.170,00

0114.014 - Transferencia SUS 493.000,00 82.168,00 82.168,00 82.168,00 82.168,00 82.168,00 82.160,00

0123.023 - Convênio Saúde 4.000,00 664,00 664,00 664,00 664,00 664,00 680,00

33 - Subvenções 1.332,001.332,001.332,00 1.340,001.332,008.000,00 1.332,00

0102.002 - Saúde 15% 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

0114.014 - Transferencia SUS 7.000,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.166,00 1.170,00

33 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 1.166,001.166,001.166,00 1.170,001.166,007.000,00 1.166,00

0102.002 - Saúde 15% 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0114.014 - Transferencia SUS 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00
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33 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.832,001.832,001.832,00 1.840,001.832,0011.000,00 1.832,00

0102.002 - Saúde 15% 9.000,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

0114.014 - Transferencia SUS 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.660,003.660,003.660,00 3.700,003.660,0022.000,00 3.660,00

0102.002 - Saúde 15% 11.000,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.834,00 1.830,00

0114.014 - Transferencia SUS 11.000,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.870,00

44 - OBRAS E INSTALACOES 148.498,00148.498,00148.498,00 148.510,00148.498,00891.000,00 148.498,00

0102.002 - Saúde 15% 452.000,00 75.334,00 75.334,00 75.334,00 75.334,00 75.334,00 75.330,00

0114.014 - Transferencia SUS 133.000,00 22.164,00 22.164,00 22.164,00 22.164,00 22.164,00 22.180,00

0123.023 - Convênio Saúde 306.000,00 51.000,00 51.000,00 51.000,00 51.000,00 51.000,00 51.000,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 138.672,00138.672,00138.672,00 138.640,00138.672,00832.000,00 138.672,00

0102.002 - Saúde 15% 264.000,00 44.000,00 44.000,00 44.000,00 44.000,00 44.000,00 44.000,00

0114.014 - Transferencia SUS 288.000,00 48.004,00 48.004,00 48.004,00 48.004,00 48.004,00 47.980,00

0123.023 - Convênio Saúde 280.000,00 46.668,00 46.668,00 46.668,00 46.668,00 46.668,00 46.660,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BONINAL 382.154,00 382.154,00382.154,00 382.154,00 382.154,00 382.230,002.293.000,00

31 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 998,00998,00998,00 1.010,00998,006.000,00 998,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

0129.029 - Transferencia FNAS 4.000,00 666,00 666,00 666,00 666,00 666,00 670,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 91.164,0091.164,0091.164,00 91.180,0091.164,00547.000,00 91.164,00

0100.000 - Ordinária 374.000,00 62.332,00 62.332,00 62.332,00 62.332,00 62.332,00 62.340,00

0129.029 - Transferencia FNAS 173.000,00 28.832,00 28.832,00 28.832,00 28.832,00 28.832,00 28.840,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 21.166,0021.166,0021.166,00 21.170,0021.166,00127.000,00 21.166,00

0100.000 - Ordinária 76.000,00 12.666,00 12.666,00 12.666,00 12.666,00 12.666,00 12.670,00

0129.029 - Transferencia FNAS 51.000,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00

31 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000,002.000,002.000,00 2.000,002.000,0012.000,00 2.000,00

0100.000 - Ordinária 12.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

33 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.666,0010.666,0010.666,00 10.670,0010.666,0064.000,00 10.666,00

0100.000 - Ordinária 21.000,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00

0128.028 - Fundo Estadual de Assistencai Social - FEAS 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

0129.029 - Transferencia FNAS 38.000,00 6.332,00 6.332,00 6.332,00 6.332,00 6.332,00 6.340,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 66.166,0066.166,0066.166,00 66.170,0066.166,00397.000,00 66.166,00

0100.000 - Ordinária 166.000,00 27.666,00 27.666,00 27.666,00 27.666,00 27.666,00 27.670,00

0128.028 - Fundo Estadual de Assistencai Social - FEAS 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

0129.029 - Transferencia FNAS 221.000,00 36.834,00 36.834,00 36.834,00 36.834,00 36.834,00 36.830,00

33 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 5.834,005.834,005.834,00 5.830,005.834,0035.000,00 5.834,00

0100.000 - Ordinária 20.000,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.334,00 3.330,00

0128.028 - Fundo Estadual de Assistencai Social - FEAS 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

0129.029 - Transferencia FNAS 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00
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0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - SERVICOS DE CONSULTORIA 166,00166,00166,00 170,00166,001.000,00 166,00

0100.000 - Ordinária 1.000,00 166,00 166,00 166,00 166,00 166,00 170,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 24.334,0024.334,0024.334,00 24.330,0024.334,00146.000,00 24.334,00

0100.000 - Ordinária 35.000,00 5.832,00 5.832,00 5.832,00 5.832,00 5.832,00 5.840,00

0128.028 - Fundo Estadual de Assistencai Social - FEAS 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

0129.029 - Transferencia FNAS 106.000,00 17.668,00 17.668,00 17.668,00 17.668,00 17.668,00 17.660,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 52.000,0052.000,0052.000,00 52.000,0052.000,00312.000,00 52.000,00

0100.000 - Ordinária 83.000,00 13.832,00 13.832,00 13.832,00 13.832,00 13.832,00 13.840,00

0129.029 - Transferencia FNAS 229.000,00 38.168,00 38.168,00 38.168,00 38.168,00 38.168,00 38.160,00

33 - Subvenções 2.000,002.000,002.000,00 2.000,002.000,0012.000,00 2.000,00

0100.000 - Ordinária 4.000,00 666,00 666,00 666,00 666,00 666,00 670,00

0129.029 - Transferencia FNAS 8.000,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.334,00 1.330,00

33 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0129.029 - Transferencia FNAS 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

33 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 2.502,002.502,002.502,00 2.490,002.502,0015.000,00 2.502,00

0100.000 - Ordinária 10.000,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.668,00 1.660,00

0128.028 - Fundo Estadual de Assistencai Social - FEAS 5.000,00 834,00 834,00 834,00 834,00 834,00 830,00

33 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 334,00334,00334,00 330,00334,002.000,00 334,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 334,00 334,00 334,00 334,00 334,00 330,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.660,001.660,001.660,00 1.700,001.660,0010.000,00 1.660,00

0100.000 - Ordinária 3.000,00 498,00 498,00 498,00 498,00 498,00 510,00

0129.029 - Transferencia FNAS 7.000,00 1.162,00 1.162,00 1.162,00 1.162,00 1.162,00 1.190,00

44 - OBRAS E INSTALACOES 61.500,0061.500,0061.500,00 61.500,0061.500,00369.000,00 61.500,00

0100.000 - Ordinária 12.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

0124.024 - Outros Convênios 357.000,00 59.500,00 59.500,00 59.500,00 59.500,00 59.500,00 59.500,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.330,0011.330,0011.330,00 11.350,0011.330,0068.000,00 11.330,00

0100.000 - Ordinária 6.000,00 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00 1.010,00

0128.028 - Fundo Estadual de Assistencai Social - FEAS 10.000,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.666,00 1.670,00

0129.029 - Transferencia FNAS 52.000,00 8.666,00 8.666,00 8.666,00 8.666,00 8.666,00 8.670,00

44 - AQUISICAO DE IMOVEIS 27.834,0027.834,0027.834,00 27.830,0027.834,00167.000,00 27.834,00

0100.000 - Ordinária 167.000,00 27.834,00 27.834,00 27.834,00 27.834,00 27.834,00 27.830,00

COORDENACAO DE PROTECAO E DEFESA CIVIL 2.324,00 2.324,002.324,00 2.324,00 2.324,00 2.380,0014.000,00

31 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

31 - OBRIGACOES PATRONAIS 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

33 - MATERIAL DE CONSUMO 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00
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0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

33 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

33 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

44 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 332,00332,00332,00 340,00332,002.000,00 332,00

0100.000 - Ordinária 2.000,00 332,00 332,00 332,00 332,00 332,00 340,00

DESPESA TOTAL 6.432.440,00 6.432.440,0038.594.879,86 6.432.440,00 6.432.679,866.432.440,00 6.432.440,00
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